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MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.˚ 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 23 de Abril de 2014. —                                                 
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

no Boletim da República, n.˚ 51. I.ª Série, 8.˚ suplemento, faz-se saber 
que por despacho de S. Ex.a a Ministra dos Recursos Minerais de 17 
de Abril de 2014, foi atribuida à favor de Moz Partners, Limitada, a 
Licença de Prospecção e Pesquisa n.˚ 5054L, válida até 7 de Março                                                                                                                                        
de 2019, para fluorite, fosfatos, metais básicos, metais preciosos, terras 
raras, no distrito de Ngauma, província da Niassa com as seguintes 

coordenadas geográficas:

Jonat Equipamentos                       
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100478555 uma 
entidade denominada Jonat Equipamentos e 
Serviços, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Decreto lei 
número dois barra dois mil e cinco de vinte 
e sete de Dezembro do Código Comercial, 
entre:

Tomás Baptista Tembe, solteiro, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente na Província de Maputo, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100079848B, 
emitido em Maputo aos dois de Março 
de dois mil e doze, pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo;

João Fabião Filipe Ámido, solteiro, natural 
de Cabo Delgado, de nacionalidade 
moçambicana, residente na província de 
Maputo, titular do Bilhete de Identidade                 
n.º  110100239375S, emitido em Maputo aos 
três de Junho de dois mil e dez, pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo.

Constituem entre si uma sociedade limitada, 
que se regerá pelos artigos seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação Jonat 
Equipamentos e Serviços, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
província de Maputo, Avenida Josina Machel, 

prédio Umbeluzi, segundo andar, podendo a 
sua administração estabelecer filiais, agências 
ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional. 

Dois) Mediante a decisão dos sócios, a 
sociedade poderá deslocar a sua sede para dentro 
do território nacional, cumprindo os necessários 
requisitos legais.

Três) Os sócios podem decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no pais e no estrangeiro, desde 
que observada as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O objecto da sociedade consiste na actividade 
de prestação de serviços e fornecimento de 
equipamentos informáticos e industriais 
desde que obtida a necessária autorização das 
entidades competentes.
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CAPÍTULO II 

Do capital social e outros, 
administração da sede

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente as quotas dos sócios 
Tomás Baptista Tembe, ao valor de vinte e cinco 
mil meticais, equivalente a cinquenta porcento 
do capital social e João Fabião Filipe Ámido ao 
valor de vinte e cinco mil meticais, equivalente 
a cinquenta porcento do capital social.

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante a proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO 

(Prestações suplementares)

Os sócios poderão efectuar suprimentos 
ou prestações suplementares de capital á 
sociedade, nas condições acordadas pelos sócios 
integrantes.

ARTIGO SEXTO 

(Administração, representação                                    
da sociedade)

Um)  A sociedade será administrada por uma 
directoria composta de dois membros, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela assembleia 
geral, por maioria de votos dos accionistas ou 
de seus procuradores, e que exercerão os cargos 
de director-geral e director financeiro.

Dois) O mandato da directoria será pelo 
prazo de um ano, facultada a reeleição de 
qualquer de seus membros.

Três) As atribuições e poderes de cada 
director serão as seguintes: 

Quatro) O director-geral, tem como função, 
coordenar e gerir o pleno funcionamento da 
empresa mediante uma comunicação directa 
com os demais directores.

Cinco) O director financeiro, tem como 
função zelar pela área financeira, administração 
de recursos humanos e organizacional de 
todos processos referentes ao património da 
sociedade; e

Seis) Competirá ao director-geral a 
representação da sociedade e a prática dos actos 
necessários ao seu funcionamento regular.

Sete) Nos seus impedimentos temporários, 
o director-geral será substituído pelo 
Director Financeiro, enquanto perdurarem 
t a i s  imped imen tos ,  de sempenhando 
cumulativamente suas atribuições e poderes.

Oito) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura dos sócios ou do procurador 
especialmente indicado pelos sócios.

CAPÍTULO III  

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO 

(Balanço de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço de contas dos resultados 
fechar-se-ão com referência a quinze de 
Novembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidido aplicação do lucro 
remanescente pelos sócios.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
sócio, a sociedade continuará intacta podendo 
fazer-se presente o substituto, mediante a 
apresentação da procuração devidamente 
reconhecida pelo cartório nacional.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislações em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

On Site Tools, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte nove de Abril de dois mil 
e catorze, nesta cidade e na sede social da 
sociedade, matriculada sob o NUEL 100277131, 
deliberaram:

Cessão de quotas

Os sócios Keith Mclaren e Michael Addison 
Van Reenen decidiram ceder a totalidade de 
suas quotas,  ao sócio Andrew Wayne Ferreira, 
com todos os seus correspondentes direitos e 
obrigações inerentes as quotas cedidas e por igual 
preço do seu valor nominal, que  os cedentes já 
receberam do cessionário e que por isso foi lhe 

conferida plena quitação, se apartando assim da 
sociedade  e de que nada mais tem haver dela, 
fazendo valer o seu direito de preferência, e o 
cessionário concordou em adquirir as quotas, 
com todos os seus correspondentes direitos 
e obrigações inerentes as quotas cedidas e é 
por igual preço do seu valor nominal, o sócio 
Andrew Wayne Ferreira, juntou todas as quotas 
numa única quota, equivalente a cem por cento 
da quota, correspondente a vinte mil meticais 
do capital social.

Em consequência das operadas alterações, 
é assim alterada a redacção do artigo quarto do 
pacto social que rege a dita sociedade, o qual 
passa a ter a seguinte e nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente a uma única 
quota pertencente ao sócio Andrew Wayne 
Ferreira:

Maputo, dois de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Turbulento Consultoria 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia seis de Maio de dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100489554, uma 
entidade denominada Turbulento Consultoria – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Arlindo Manuel Moreno Turbulento, casado, 
maior, nacionalidade portuguesa, residente 
em Moçambique, portador do DIRE                                 
n.º 11PT00046938A, emitido a onze de 
Março de dois mil e catorze, com validade 
até onze de Março de dois mil e quinze, 
pela Direcção Nacional de Migração de 
Maputo.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Turbulento Consultoria – Sociedade Unipessoal 
Limitada, e é constituída para durar por tempo 
indeterminado, reportando à sua existência, para 
todos os efeitos legais, à data da escritura de 
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constituição, uma sociedade por quotas, que se 
rege pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Amed Sekou Toure 
número mil quinhentos e oitenta e quatro, 
podendo por decisão do sócio, criar ou extinguir, 
no país ou no estrangeiro, sucursais, delegações, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação social sempre que se justifique 
a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente exigentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto as 
actividades de consultoria em gestão e 
actividades relacionadas bem como todas as 
actividades acessórias.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pelo sócio.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cinco  mil meticais, e 
correspondente a uma única quota pertencente 
ao sócio Arlindo Manuel Moreno Turbulento.

CAPÍTULO III

Da administração e representação                     
da sociedade

ARTIGO QUINTO

Um) A administração, da sociedade e a sua 
representação fica a cargo do sócio administrador 
Arlindo Manuel Moreno Turbulento, bastando  
sua assinatura para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, activa e passivamente, em 
juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos.

Dois) O sócio administrador poderá designar 
um ou mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por ele expressamente autorizado.

Quatro) O sócio administrador, ou seu 
mandatário não poderá obrigar a sociedade 
em actos e contratos que não digam respeito 
aos negócios sociais, nomeadamente em 
letras de favor, fianças, abonações ou outras 
semelhantes.

ARTIGO SEXTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura do administrador.

Dois) Assinatura de procurador especialmente 
constitído e nos termos e limites do respectivo 
mandato.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser por qualquer empregado expressamente 
autorizado para o efeito.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

SECÇÃO I

Do balanço e prestação de contas

ARTIGO SÉTIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação do sócio, a realizar-se até 
ao dia trinta e um de Março do ano seguinte, 
devendo a administração organizar as contas 
anuais e elaborar um relatório respeitante 
ao exercício e uma proposta de aplicação de 
resultados.

ARTIGO OITAVO

Resultado e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, nomeadamente vinte por 
cento, enquanto se não encontrar realizada nos 
termos da lei, ou, sempre que for necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados nos termos que forem aprovados 
pelo sócio.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Banco Procredit, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e quatro de Abril de dois mil e 
catorze, exarada de folhas onze a folhas treze do 
livro de notas para escrituras diversas número 
quarenta traço E, do Terceiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe a prática do seguinte acto:

Alteração da denominação da sociedade 
de Banco Procredit, S.A. para Ecobank 
Moçambique, S.A.

Que, em consequência  do operado acto, fica 
assim alterado o artigo segundo dos estatutos 
da sociedade, passando a ter a seguinte e nova 
redacção.

ARTIGO SEGUNDO

Um) O Banco adopta e conduz as 
suas operações sob o nome de Ecobank 
Moçambique, S.A.

Dois) O Banco tem a sua sede na 
Avenida Vladimir Lenine, número 
duzentos e dez, na Cidade de Maputo.

Três) A alteração do nome ou da 
sede social deverá ser deliberada pela 
Assembleia Geral.

Está conforme.

Maputo, sete de Maio de dois mil e catorze. 
— A Ajudante, Ilegível.

J.Dias Cozinhas Moz, 
Limitada

Certifico, para efeitos de  publicação, que  
por  escritura pública de vinte e oito  de Abril  
de dois  mil e catorze, lavrada de folha cento 
e trinta e quatro   a folhas cento e quarenta e 
quatro do livro de notas para escrituras diversas 
número quatrocentos e dez traço A, do Quarto 
Cartório  Notarial  de  Maputo  perante Batça 
Banu Amade Mussá, licenciada em Direito 
técnica superior dos  registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
constituíu  entre Joaquim Ribeiro Dias e 
Amadeu Ferreira de Matos, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada denominada 
J.Dias Cozinhas Moz, Limitada, com sede em 
Maputo sita no bairro Central, Avenida Ahmed 
Sekou Touré Com o número mil quatrocentos e 
cinquenta e dois,  que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

J.Dias Cozinhas Moz, Limitada, é uma 
sociedade civil sob a forma de sociedade por 



1398                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 39

quotas de responsabilidade limitada, que se 
constitui por tempo indeterminado e se rege 
pelos presentes estatutos e por demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representação

Um)A sociedade tem a sua sede social e 
principal estabelecimento em Maputo sita no 
Bairro Central, Avenida Ahmed Sekou Touré 
com o número mil quatrocentos e cinquenta e 
dois podendo abrir delegações ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
ponto do território nacional ou estrangeiro.

Dois) A gerência fica autorizada a deslocar 
a sede para qualquer outro local da mesma 
circunscrição territorial.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social a 
realização de comércio na área de material de 
cozinha e acessórios.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto, e outras 
legalmente permitidas, desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente.

Três) Ainda dentro do objecto da sociedade, 
poderá desenvolver os seguintes actos:

a) Pode adquirir participações em 
quaisquer sociedades de objecto 
igual ou diferente, associar-se com 
outras empresas em associações 
legalmente permitidas, podendo de 
igual forma alienar livremente as 
participações de que for titular;

b) Pode adquirir, alocar ou alugar bens 
imóveis ou móveis e constituir 
direitos sobre esses bens em qualquer 
local do país e do estrangeiro;

c) Acordar com entidades estatais ou 
governamentais quaisquer activi-
dades ou concessões, relacionadas 
com o objecto social. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e redução do 
capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, subscrito é de cinquenta 
mil meticais, corresponde à soma de duas 
quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota de quarenta mil meticais 
subscrita pelo sócio Joaquim 
Ribeiro Dias;

b) Uma quota de dez mil meticais 
subscrita pelo sócio Amadeu 
Ferreira de Matos.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação da assembleia-
geral, alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do capital 
social, o montante de aumento ou diminuição 
será rateado pelos sócios existentes na proporção 
das suas quotas, competindo à assembleia-geral 
deliberar como e em que prazo deverá ser feito o 
pagamento, quando o respectivo capital não seja logo 
inteiramente realizado, salvo quanto à percentagem 
correspondente a cinquenta por cento do seu valor, 
que os sócios realizarão inteiramente.

Três) Nos casos de aumento de capital em 
vez do rateio estabelecido no número anterior, 
poderá a sociedade deliberar, em assembleia-
geral, a constituição de novas quotas até ao 
limite do aumento do capital, oferecendo aos 
sócios existentes a preferência na sua aquisição, 
ou admitindo novos sócios a quem serão 
atribuídas as respectivas quotas.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão, total ou parcial de quotas 
entre os sócios é livremente permitida.

Dois) Fora dos casos abrangidos pelo 
número anterior, a transmissão de quotas ficam 
dependentes do consentimento da sociedade 
prestado em assembleia geral.

Três) O pedido de consentimento são feitos 
por escrito com a indicação do transmissário e de 
todas as condições de transmissão. Na convocatória 
da assembleia será sempre indicado o alienante, o 
valor nominal das quotas e ainda todas as condições 
de transmissão.

Quatro) Caso seja prestado consentimento a 
transmissão é atribuído aos sócios em primeiro lugar 
o direito de preferência na aquisição da quota.

Cinco) O direito de preferência referidos 
no número anterior deverão ser exercidos na 
mesma assembleia geral que deliberar sobre o 
pedido de consentimento.

Seis) Se a transmissão for gratuita ou se não 
houver simulação de valor, a aquisição da quota 
resultante do exercício do direito de preferência 
far-se-á pelo valor da mesma, calculados nos 
termos da lei.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia-geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos sócios 
por meio de carta, com aviso de recepção, 
expedida com antecedência de quinze dias, 
dando-se a conhecer a ordem dos trabalhos 
e os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Três) É dispensada a reunião da assembleia-
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
que, por esta forma, se delibere considerando 
válidas, nestas condições, as deliberações 
tomadas ainda que realizadas fora da sede social 
por qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto.

Quatro) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações do pacto social, 
dissolução da sociedade, divisão e cessão de 
quotas cuja reunião será previamente convocada 
por meio de anúncio em conformidade com a 
lei.

Cinco) As assembleias gerais são presididas 
pelo sócio designado pela assembleia geral ou 
por qualquer representante seu. Em caso de 
ausência do sócio designado o presidente da 
assembleia geral será nomeado ad-hoc pelos 
sócios presentes.

Seis) A assembleia geral reúne-se ordi-
nariamente uma vez em cada ano para 
apreciação do balanço e contas do exercício, 
e extraordinariamente quando convocada pelo 
conselho de gerência sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada.

ARTIGO OITAVO

Representação

Os sócios podem fazer-se representar na 
assembleia geral por outros sócios media-
nte poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes quando nomeados de acordo com 
os estatutos, não podendo, contudo, nenhum 
sócio, por si ou como mandatário, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito.

ARTIGO NONO

Votos

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados 
os sócios da sociedade, e em segunda 
convocação, seja qual for o número de sócios 
presentes e independentemente do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os estatutos exijam maioria 
qualificada.
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SECÇÃO II

Da Administração

ARTIGO DÉCIMO

Gerência e representação

Um) A administração e gerência da sociedade 
são exercidas por um ou mais gerentes, 
ainda que estranhos à sociedade, que ficarão 
dispensados de prestar caução, a eleger pela 
assembleia geral que se reserva o direito de os 
dispensar a todo o tempo.

Dois) A assembleia geral, bem como os 
gerentes por esta nomeados, por ordem ou 
com autorização desta, podem constituir um ou 
mais procuradores nos termos e para os efeitos 
da lei. Os mandatários podem ser gerais ou 
especiais e tanta a assembleia geral como os 
gerentes poderão revogá-los a todo o tempo, 
estes últimos mesmo sem autorização prévia 
da assembleia geral quando as circunstâncias 
ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à gerência a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos 
são bastantes a assinatura de um gerente ou 
de um procurador especialmente constituído 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da assembleia 
geral a realizar-se até ao dia um de Março do 
ano seguinte.

Três) A gerência apresentará, a aprovação 
da assembleia geral, o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto a 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto não se encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-lo.

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A dissolução da sociedade é decidida 
pela assembleia geral, por deliberação aprovada 
por maioria de três quartos do capital social.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios 
serão seus liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos: Por acordo dos 
sócios:

Se a quota for penhorada, dada em 
penhor sem consentimento da 
sociedade,  arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeita a 
venda judicial.

Dois) No caso de morte, interdição ou 
inabilitação de um sócio individual ou da 
dissolução de sócio colectivo a sociedade 
continuará com os sócios restantes, sendo paga a 
quota de ex-sócio, a quem de direito, pelo valor 
que o balanço apresentar à data do óbito ou da 
certificação daqueles estados.

Três) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Resolução dos conflitos

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Igual procedimento serão adoptados 
antes de qualquer sócio requerer a liquidação 
judicial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposições finais

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dois de Maio   dois mil e catorze. 
— O  Técnico, Ilegível.

Smei Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de dois de Outubro de 
dois mil e treze, lavrada de folhas cinquenta e 
sete a folhas sessenta e oito do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos 
e cinco, traço A, do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade 
Mussa, licenciada em Direito técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício no referido Cartório, constituída 
entre Alexander Ferguson Pratt, David Bates e 
Clinton Oliver Jones, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada, Smei 
Mozambique, Limitada, com sede em Matola, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes. 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação de Smei 
Mozambique, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

 A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início, para todos os 
efeitos jurídicos, a partir da data da assinatura 
notarial da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Matola.

Dois)  A sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local, por deliberação da 
assembleia geral.

Três) A gerência poderá deliberar a criação 
e encerramento de sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: prestação de serviços 
gerais, investimentos e empreendimentos 
comerciais, industriais e de outra índole, 
consultoria geral e participações em associação 
e gestão de sociedades nas áreas de actividade 
que abaixo se indicam: 

a) Transportes gerais, colectivos, semi-
colectivos, de passageiros, carga, 
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escolar, de mercadorias, gás, carvão 
mineral e outros, construção civil 
e obras públicas, representação, 
reparação e manutenção de edifícios, 
monumentos, estradas, pontes, vias 
gerais de comunicações, instalações 
eléctricas, canalizações, abertura de 
furos de água, obras hidráulicas; 
carpintaria, sistemas de regadio, 
obras e organizações urbanísticas, 
execução de barragens, estruturas 
metálicas,  metalomecânicas, 
painéis publicitários, exploração de 
pedreiras, fabrico e comercialização 
de materiais de construção, compra e 
venda de imóveis e propriedades;

b) Exploração de lojas e grandes superfícies 
de materiais de construção, de 
ferragens,  supermercados, mercea-
rias, e de peças auto;

c) Exploração de bombas gasolineiras, 
gasóleo, derivada, lubrificantes, 
lavagens e limpeza auto e afins;

d)  Exploração de oficinas auto, 
manutenção e reparação;

e) Exercício de comércio geral nacional 
e internacional, por grosso e a 
retalho ou de terceiros através 
de operações de exportação e 
importação, indústria, agricultura, 
pescas, organização de empresas, 
de informática, de sistemas de 
telecomunicações, equipamento e 
mobiliário de escritório, mobiliário 
doméstico e outros, software, 
hardware, artigos didácticos, 
publicidade no âmbito geral do 
presente objecto social, prestação 
de serviços gerais e formação 
profissional nas diversas áreas 
abrangidas por este objecto e nas 
diversas formas permitidas por lei, 
incluindo a prospecção e estudo de 
mercado;

f) Investimento directo e gestão de 
empresas comerciais, agrícolas 
e industriais ou de prestação de 
serviços, consultoria institucional, 
empresarial, financeira, jurídica e 
tecnológica, sistemas de informação 
e detenção em forma de acções;

d) Constituição, criação e abertura de 
empresas de segurança, privadas 
ou de outra índole nas mais diversas 
vertentes permitidas pela lei e no 
âmbito do pacto social, o exercício 
das respectivas actividades nas 
múltiplas funções adjacentes, 
integradas, colaterais e afins, para 
alem da expansão das mesmas; 

e) Serviços de catering, feiras e turismo 
gastronómico;

f) Exploração de restaurantes, snack 
bares, bares, pubs, churrasqueiras, 
marisqueiras, pizzarias e disco-
tecas;

g) Empresas de limpeza a instituições 
públicas e privadas, comerciais e 
industriais, hoteleiras, financeiras 
e outras de acordo com o permitido 
pela legislação em vigor;

h) Representação, comércio, distribuição, 
importação e exportação de produtos 
alimentar, bem como enlatados em 
conservas, lacticínios e afins.

i) Turismo nas diversas formas permitidas 
por lei e agências de viagens.

Dois)  A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente com o seu objecto social.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas de qualquer 
forma permitida por lei.

CAPÍTULO II

 Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário, é de cento e vinte 
mil meticais, e acha-se dividido nas seguintes 
quotas:

a) Uma com o valor nominal de quarenta 
mil meticais, correspondente a três 
ponto trinta e três por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Alexander Ferguson Pratt;

b) Uma com o valor nominal de quarenta 
mil mil meticais, correspondente a 
três ponto trinta e três por cento do 
capital social pertencente ao  sócio  
David Bates; 

c)Uma com o valor nominal de quarenta 
mil mil meticais, correspondente a 
três ponto trinta e três por cento do 
capital social pertencente a sócio 
Clinton Oliver Jones.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social, poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral mediante entradas em numerário ou 
em espécie por incorporação de reservas, 
suprimentos ou por outra forma igualmente 
permitida.

Dois) Em qualquer aumento de capital social 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, a exercer nos 
termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO

 (Quotas e obrigações próprias)

  Um) A sociedade dentro dos limites legais, 
poderá adquirir e alienar quotas próprias nos 
termos da lei e praticar sobre elas todas as 
operações legalmente permitidas.

  Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar em sentido contrário. 

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, mediante deliberação 
da assembleia geral aprovada por votos 
representativos de setenta por cento do capital 
social, ficando todos os sócios obrigados na 
proporção das respectivas quotas. 

ARTIGO NONO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Emissão de obrigações)

É permitida a emissão de obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como outros 
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Transmissão, divisão e oneração                         
de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A divisão e cessão de quotas a estranhos 
dependem do consentimento da sociedade e fica 
condicionada à ulterior preferência dos outros 
sócios nos termos da cláusula seguinte.

Três) Para efeitos do número anterior, o 
sócio que pretenda transmitir a sua quota, ou 
parte desta, deverá enviar à sociedade, por 
escrito, o pedido de consentimento. 

Quatro) A cessão de quotas entre os sócios 
será feita pelo valor nominal das mesmas salvo 
se a assembleia geral determinar de forma 
diferente.

Cinco) Qualquer oneração da quota em 
garantia de quaisquer obrigações dos sócios 
dependem sempre da autorização prévia da 
sociedade, por deliberação da assembleia 
geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direito de preferência)

Uns) Os sócios gozam de direito de 
preferência sobre a transmissão, total ou parcial, 
de quotas na proporção das suas respectivas 
quotas.

Dois) No caso da sociedade autorizar a 
transmissão total ou parcial da quota, nos 
termos do artigo anterior, o sócio transmitente, 
no prazo de quinze dias, deverá notificar, por 
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escrito, os demais sócios para exercerem o seu 
direito de preferência, no prazo de trinta dias, 
dando conhecimento deste facto à gerência da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou for condenado 
pela prática de qualquer crime;

c) Quando a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

e) Se o titular envolver a sociedade 
em actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

f) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado.

Dois) Se a amortização de quotas não forem 
acompanhadas da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal da quota amortizada e de acordo 
com as demais condições a determinar pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de gerência.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia geral)

    Um) A assembleia geral é formado pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que são 
conferidos por lei e por estes estatutos.

    Dois) As assembleias gerais serão convo-
cadas por escrito até quinze dias úteis antes da 
realização da mesma, salvo se for legalmente 
exigida antecedência maior, pelos gerentes ou 

pelas outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, devendo a convocação mencionar 
o local, o dia e a hora em que se realizará a 
reunião, bem como a ordem dos trabalhos.

Três) O conselho de gerência é obrigado 
a convocar a assembleia geral sempre que a 
reunião seja requerida.

Quatro) A assembleia geral ordinária 
reúnem no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

    Oito) A assembleia geral pode deliberar, 
em qualquer convocação, sempre que se 
encontrarem presentes ou representados oitenta 
por cento dos capital social, e, em segunda 
convocação sempre que se ache representado 
metade do capital social, sem prejuízo de outras 
maiorias legalmente exigidas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Deliberação da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para alem de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das presta-
ções suplementares;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
d) O consentimento para a divisão de, 

alienação ou oneração das quotas 
dos sócios;

e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a 

exoneração dos gerentes;
g) A fixação ou dispensa da caução que os 

membros do conselho de gerência 
devem prestar;

h) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer  acções  contra  os 
gerentes;

l) A alteração dos estatutos da socie-
dade;

m) O aumento e a redução do capital;
n) A fusão, cisão, transformação, disso-

lução e liquidação da sociedade:

o) A designação dos auditores da 
sociedade;

p) A emissão das obrigações;
q) A aquisição, oneração e alienação de 

quaisquer bens ou direitos, moveis 
e imóveis;

r)A contratação de empréstimos e outros 
tipos de financiamento; 

s) O consentimento para a participação da 
sociedade no capital social de outras 
sociedades, desde que permitidas 
por lei. Ou sobre quaisquer acordos 
de associações ou colaboração com 
outras empresas.

 Dois) As deliberações da assembleiageral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
expressos, salvo disposição da lei que estabeleça 
uma maioria qualificada.

Três)   As actas da assembleias gerais devem 
identificar os nomes dos sócios ou dos seus 
representantes, o valor das quotas de cada um 
e as deliberações que foram tomadas.

SECÇÃO II

Da gerência

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Gerência)

  Um) A gerência da sociedade é constituída 
pelos três sócios.

  Dois) Os gerentes são eleitos pela assembleia 
geral por um período de três anos, sendo 
permitida a sua reeleição.

 Três) Os membros do conselho de gerência 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício de cargo.

 Quatro) O conselho de gerência pode 
delegar parte das suas competências, incluindo 
a gestão corrente da sociedade, em um dos 
seus membros, num director executivo ou num 
mandatário.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da gerência)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à gerência.

Dois) Cabe aos gerentes representar a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

c) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários do conselho de gerência 
e do director executivo;

Três) Aos gerentes é vedado responsabilizar 
a sociedade em quais quer contratos, actos, 
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documentos ou obrigações estranhas ao objecto 
da mesma, designadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o gerente em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

 (Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se a:

a) Pela assinatura conjunta dos  três 
sócios-gerentes;

b) Pela assinatura de um sócio-gerente, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de gerência;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente e 
suficiente a assinatura de qualquer gerente ou 
de mandatários com poderes bastantes.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Fiscalização)

A assembleia geral, caso o entenda neces-
sário, pode deliberar confiar a fiscalização dos 
negócios sociais a um conselho fiscal ou a uma 
sociedade de revisão de contas.

CAPÍTULO

 Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

  (Balanço e aprovação de contas)

 Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

 Dois) O relatório de gestão e as contas do 
exercício, incluindo o balanço e a demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Uns) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Cinco por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia, devam integrarem a 
constituição de fundos especiais 
de reserva;

Dois) A parte remanescente dos lucros 
serão distribuídos pelos sócios de acordo com 
a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designarão os 
liquidatários e determinará a forma de liquidação 
sendo os sócios os liquidatários excepto se o 
contrário for decidido por assembleia geral. 

 Está conforme.

Maputo, vinte  de Fevereiro de dois mil                       
e catorze. — A Ajudante, Ilegível.

LAMP - Cargo & Logistics, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Abril de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100488418, 
uma entidade denominada LAMP – Cargo & 
Logistics, Limitada.

É celebrado o presente de sociedade, nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Louis Augusto Mutomene 
Pelembe, solteiro, natural da cidade de 
Maputo, residente em Maputo-cidade, bairro 
da Sommerschield, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 11010000082076 B, emitido no 
dia vinte e quatro de Fevereiro de dois mil e 
dez, em Maputo;

Segundo. Jennifer Moyass Louis Pelembe, 
solteira, natural da cidade de Maputo, residente em 
Maputo-cidade, bairro da Sommerschield, portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110100003973A, 
emitido no dia vinte e sete de Outubro de dois mil 
e nove, em Maputo;

Terceiro. Melanie Lucy Louis Pelembe, 
solteira, natural da cidade de Maputo, residente em 
Maputo-cidade, bairro da Sommerschield, portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110100360550Q, 
emitido no dia quatro de Agosto de dois mil e 
dez, em Maputo;

 Quarto .  Louis Augusto Mutomene 
Pelembe Júnior, solteiro, natural da cidade de 
Maputo, residente em Maputo-cidade, bairro 
da Sommerschield, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 100100840643J, emitido no dia 
vinte e três de Outubro de dois mil e treze, em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
LAMP – Cargo & Logistics, Limitada, sendo 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída por tempo indeterminado 
e regendo-se pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representação

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
agências, sucursais ou outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, de acordo com a deliberação 
tomada pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade em 
países estrangeiros poderá ainda ser confiada, 
mediante contrato, a entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objectivo social 
o exercício das seguintes actividades:

a) Transporte e carga de bens e 
serviços;

b) Aluguer de máquinas e equipa-
mentos;

c) Participação financeira e gestão 
empreedimentos ligados à indústria 
de agro-processamento, agricultura, 
pecuária, pescas, construção civil;

d) Exploração e comercialização pesqueira 
semi-industrial, processamento, 
conservação e distribuição de 
produtos pesqueiros;

e) Comercialização, importação e expor-
tação de produtos pesqueiros;

f) Comercialização da indústria madeireira 
incluindo a exportação;

g) Comercialização de materiais de 
construção, indústria hoteleira, 
turismo e similar;

h) Prestação de serviços de consultoria 
técnica em diversas áreas de 
actividade, incluíndo engenharia, 
ciência e tecnologia;

i) Realização de estudos, construção, 
reabilitação e administração de 
obras de utilidade pública;
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Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
actividades ligadas a agricultura, comércio, 
indústria, turismo, gestão imobiliária, consultoria 
e outros que se julgar necessário de acordo com 
a deliberação tomada pela assembleia geral, 
desde que autorizada.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, é de cem mil meticais, e 
está integralmente realizado em dinheiro e 
corresponde à soma de quatro quotas assim 
distribuídas:

a) Louis Augusto Mutomene Pelembe, 
cinquenta por cento;

b) Jennifer Moyass Louis Pelembe, vinte 
por cento;

c) Melanie Lucy Louis Pelembe, quinze 
por cento;

d) Louis Augusto Mutomene Pelembe 
Júnior, quinze por cento.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social poderá ser alterado 
por uma ou mais vezes com ou sem entrada de 
novos sócios mediante a decisão do sócio Louis 
Augusto Mutomene Pelembe.

Dois) Deliberados quaisquer aumento ou 
redução do capital serão os mesmos rateados 
pelos sócios a proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO

Um) A cessão de quotas é livre entre os 
sócios.

Dois) A divisão e a cessão de quotas a não 
associados depende do consentimento do sócio 
Louis Augusto Mutomene Pelembe.

Três) É nula  qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quotas que não observe o 
preceituado nestes estatutos.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares 
podendo, porém, os sócios fazer à sociedade 
os suprimentos de que ela carece, nos termos e 
condições fixadas em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar quotas 
nos seguintes termos:

a) Quando a quota vier a ser arrolada, 
penhorada, arrestada ou sujeita a 
providência judicial ou legal de 
qualquer espécie;

b) No caso de falência, insolvência e 
interdição ou inabilitação.

Dois) A amortização far-se-á pelo valor 
nominal da quota.

ARTIGO NONO

No caso de morte ou interdição de algum dos 
sócios a respectiva quota será dividida entre os 
respectivos sucessores.

CAPÍTULO III

Da gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO

Um) A sociedade é gerida por um ou mais 
gerentes nomeados pela assembleia geral de 
entre os sócios ou por quem os represente.

Dois) É da competência dos gerentes 
exercer os mais amplos poderes representando 
a sociedade em juízo e fora, dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os actos 
necessários à promoção do objecto social desde 
que não se trate de matéria cuja competência 
seja da assembleia geral.

Três) A gerência da sociedade será exercida 
pelo sócio Louis Augusto Mutomene Pelembe 
ou outra pessoas por ele nomeada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do único gerente ou pela assinatura 
conjunta de pelo menos dois gerentes ou seus 
representados, desde que tenham sido nomeados 
de um gerente.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

Três) Em caso algum poderá a sociedade 
ser obrigada em negócios estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente em fianças, avales ou 
letras de favor.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Os gerentes serão dispensados de caução e 
com a remuneração que lhes vier a ser fixada 
em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano para aprovação, rejeição ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que isso se torne 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente ou gerentes ou ainda por qualquer 
dos sócios por meio de carta dirigida aos 
sócios, em antecedência mínima de quinze 

dias, que poderá ser reduzido para dez dias 
no caso da convocação de assembleias gerais 
extraordinárias.

Dois) Comparecendo ou fazendo-se 
representar todos os sócios na assembleia geral, 
são válidas todas as deliberações tomadas ainda 
que recaiam sobre o objecto estranho à ordem de 
trabalhos ou que a convocação não tenha sido 
regulamente feita.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação

Um) Os sócios fazem-se representar nas 
sessões da assembleia geral pelas pessoas 
físicas que para o efeito designarem, mediante 
carta registada, dirigida a um dos gerentes ou 
à sociedade.

Dois) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando em primeira 
convocatória estejam presentes ou devidamente 
representados todos os sócios e, em segunda 
convocação esteja presente pelo menos um 
dos sócios e independentemente do capital que 
representa.

CAPÍTULO V

Do balanço, resultados e dissolução

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Anualmente até final do primeiro trimestre 
será encerrado o balanço referente a trinta e um 
de Dezembro anterior.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Os lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir o fundo de 
reserva legal, depois do que serão distribuídos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

A sociedade dissolve-se nos casos e pela 
forma que a lei estabelecer.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Mozambique Zmd Resource 
Company, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Março de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100474514, 
uma entidade denominada Mozambique Zmd 
Resource Company, Limitada.
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Entre:
Song Zongwei, solteiro, maior natural da 

China, de nacionalidade chinesa,e residente 
acidentalmente em Maputo, pessoa cuja a 
identidade verifiquei em face do Passaporte 
n.º P01699402 de dois de Maio de dois mil 
e treze, emitido pelas autoridades chinesas, 
representante da Companhia China Coal 
Geology Co. Limitada, conforme a resolução 
da directoria de um de Março do corrente ano 
na sala 05-15,13 A/F,Torre Sul, Centro de 
Finanças Mundiais,Harbour City, 17 Canton 
Road, Tsui, Kowloon, Hong Kong,deliberou 
a criação de sociedade Mozambique ZMD 
Resource Company.

Chuanyou Cong, solteiro, maior natural da 
China, de nacionalidade chinesa e residente 
acidentalmente em Maputo, pessoa cuja a 
Identidade Verifiquei em face do Passaporte 
n.º GI9564769 de onze de Março de dois mil 
e onze, emitido pelas Autoridades Chinesas, 
representante da Companhia Àfrica Yuxiao 
Mining Development Company, Limitada, 
conforme resolução da directoria de um de 
Março do corrente ano na Avenida Valdimir 
Lenine número vinte e seis, Segecoa Hotel 
deliberou a criação da sociedae Mozambique 
ZMD Resource Company.

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Mozambique Zmd Resource Company, 
Limitada, e tem sua sede na rua Dona Alice, 
Parcela n.º 660A, bairro Laulane, distrito 
Municipal Kamavota em Maputo, podendo por 
deliberação da assembleia geral, abrir ou fechar 
sucursais ou filiais em qualquer outro ponto do 
território nacional ou estrangeiro e a sua sede 
social poderá ser deslocada dentro da mesma 
cidade ou país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
sua aprovação e consequente celebração da 
escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objectivos

A sociedade tem por objecto: pesquisa e 
exploração de recursos minerais, incluindo o 
respectivo processamento industrial, prestação 
de serviços, bem como o comércio geral como o 
comércio geral, com Importação e exportação. A 
sociedade pode desenvolver outras actividades 
subsidiárias, complementares e conexas a 
actividade principal. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, que consiste 
em quatro quotas assim destribuídas:

a) China Coal Geology Co. Limitada, com 
dezanove mil e oitocentos meticais 
que corrensponde a noventa e nove 
por centos do capital social;

b) África Yuxiao Mining Development 
Company Limitada, com duzentos 
meticais que corresponde a um por 
centos do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A gestão e a administração da socie-
dade, fica a cargo do senhor Hengchen Li assim 
como a representação da sociedade em juízo e 
fora dele, activa ou passivamente, compete a um 
conselho de administração, serão nomeados em 
assembleia geral. 

Dois) A sociedade obriga-se: 

a) Com assinatura do Hengchen Li; 
b) Pela assinatura de um ou mais 

mandatários, nas condições e 
limites do respectivo mandato 
conferidos pelo presidente do 
conselho de administração e um 
administrador. 

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstancias assim 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO IV

De herdeiros

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
Republica de Moçambique.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Phambeni Holdings, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de sete de Maio dois mil e 
catorze,  da sociedade, Phambeni Holdings, 
Limitada, registada na Conservatória do Rgisto 
das Entidades Legais, sob o NUEL 100417367, 
procedeu-se a alteração da sede, que passa 
para Rua Ngungunhane, Maputo Shopping 
Centre, númerooitenta e cinco, segundo andar 
andar, Loja númeroduzentos e trinta e trêz e 
em consequência desta deliberação, o artigo 
terceiro, passa a adoptar a seguinte redacção:

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Maputo, Rua Ngungunhane, Maputo 
Shopping Centre, número oitenta e cinco, 
segundo andar, loja número duzentos e 
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trinta e três, podendo, por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir, 
no país ou no estrangeiro, qualquer outra 
forma de representação social, sempre que 
se justifique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Perfect  Silhouette, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de sete de Maio dois mil e catorze, 
da sociedade, Perfect Silhouette, Limitada, 
registada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais, sob o NUEL 100419025, 
procedeu-se a alteração da sede, que passa 
para Rua Ngungunhane, Maputo Shopping 
Centre, número oitenta e cinco, segundo 
andar, Loja número duzentos e trinta e três  e 
em consequência desta deliberação, o artigo 
terceiro, passa a adoptar a seguinte redacção:

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Rua Ngungunhane, Maputo 
Shopping Centre, número oitenta e cinco, 
segundo andar, Loja número duzentos 
e trinta e três, podendo, por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir, 
no país ou no estrangeiro, qualquer outra 
forma de representação social, sempre que 
se justifique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Bdois Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze  de Fevereiro de dois mil e 
catorze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100463970, uma sociedade denominada 
Bdois Consultoria, Limitada, entre: Rui 
Alberto Serio Brandão, casado, natural do 
Porto, de nacionalidade portuguesa, portador 
do DIRE n.˚ 11PT00019991C, emitido aos 
vinte e sete de Abril de dois mil e doze, pela 
Direcção Nacional de Migração de Maputo, e 
residente em Maputo, e Raul Pedro Magalhães 
Martins Paiva, casado, natural de Gondomar, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.˚ 110102623575N, 
emitido aos trinta de Novembro de dois mil e 
doze, pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo.

Que pelo presente instrumento, constituem 
entre si, e de acordo com o artigo noventa do 
Código Comercial, uma sociedade por quotas 

limitada que rege-se-á pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes, bem como pela 
demais legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Bdois 
Consultoria, Limitada e será regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida vinte e cinco de Setembro número dois 
mil oitocentos e trinta e quatro, em Maputo.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como actividade 
principal consultoria e prestação de serviços 
e acessória na área de comércio a grosso e a 
retalho.

Dois) A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação e comercialização de 
bens e serviços relacionados com o objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Três)  A sociedade poderá ainda, no exercício 
das suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de dez mil meticais e corresponde 
à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Rui 
Alberto Serio Brandão;

b) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa 

de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Raul 
Pedro Magalhães Martins Paiva.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, convocada expressamente para este efeito 
e tomada por maioria qualificada, o capital 
social poderá ser aumentado uma ou mais vezes, 
mediante novas entradas, por incorporação de 
reservas ou por qualquer outra modalidade ou 
forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, mas o direito 
de preferência pode ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, expresso 
por deliberação tomada em assembleia geral, 
convocada para este efeito bem como se encontra 
sujeita ao exercício do direito de preferência da 
sociedade, a ser exercido nos termos da lei, e, 
caso esta não o exerça, dos demais sócios, na 
proporção das respectivas quotas.

Três) O sócio que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, a sua quota a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade, 
por escrito, de tal pretensão, identificando os 
termos e condições em que se propõe efectuar a 
transmissão, designadamente, o preço acordado 
e respectivas condições de pagamento, bem 
como a identificação do adquirente.

Quatro) Uma vez notificada da pretensão 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data de recepção da notificação, 
notificar todos os demais sócios para o exercício 
dos respectivos direitos de preferência, a serem 
exercidos na reunião de assembleia geral a que se 
refere o número seguinte ou, alternativamente, 
por meio de carta enviada à administração da 
sociedade, até à data da realização da referida 
reunião de assembleia geral.

Cinco) Dentro do mesmo prazo de cinco 
dias úteis contados da data da notificação 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá convocar uma reunião de 
assembleia geral, a ter lugar no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, para efeitos de deliberar 
sobre o consentimento e o exercício do direito 
de preferência da sociedade, relativamente à 
transmissão de quota de que haja sido notificada, 
entendendo-se que a sociedade consente na 
transmissão se não se pronunciar nesse prazo.
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Seis) Se a sociedade recusar o consentimento, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio que 
pretende transmitir incluirá uma proposta de 
amortização ou de aquisição da quota. 

Sete) Consentida a transmissão de quota, 
por parte da sociedade, e não sendo exercido 
o seu direito de preferência, serão atendidos os 
direitos de preferência exercidos pelos demais 
sócios.

Oito) O exercício do direito de preferência, 
em relação à transmissão de quotas, deverá 
ser incondicional, devendo-se considerar sem 
efeito, qualquer direito de preferência sujeito a 
qualquer condição.

ARTIGO OITAVO

(Oneração de quotas)

As quotas não poderão ser, total ou parcial-
mente, oneradas, sem prévia autorização da 
sociedade. 

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá, mediante prévia 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, amortizar as quotas dos 
sócios, verificando-se qualquer das seguintes 
situações:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

c) Quanto a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o respectivo titular a transmita 
sem observar as formalidades 
previstas nos presentes estatutos;

e) Quanto o respectivo titular a dê 
em ga ran t i a  ou  caução  de 
qualquer obrigação, sem o prévio 
consentimento da sociedade, 
expresso por deliberação da 
assembleia geral;

f) Quando o respectivo titular tenha, 
comprovadamente, praticado 
qualquer acto desleal ou gravemente 
perturbador ao funcionamento 
da sociedade, do qual resultem 
ou possam resultar prejuízos 
significativos para a sociedade, 
sem prejuízo do dever do mesmo 
de indemnizar a sociedade pelos 
referidos prejuízos; e

g) Por exoneração do respectivo titular 
com fundamento em qualquer 
deliberação de assembleia geral de 
transferência da sede da sociedade 
para o exterior do território nacional 
ou de aumento do capital social, a 
ser, total ou parcialmente, subscrito 
por terceiros.

Dois) A amortização de quota poderá, 
de acordo com o que for deliberado em 
assembleia geral, resultar na extinção da quota 
e consequente redução do capital social ou, 
alternativamente, na sua redistribuição pelos 
demais sócios, na proporção das quotas tituladas 
por estes últimos, sem afectar o capital social.

Três) Deliberada a amortização de quota, 
o respectivo titular terá direito a receber, da 
sociedade, uma contrapartida correspondente ao 
valor da quota, apurado por meio de avaliação a 
ser efectuada por auditor independente, e a ser 
liquidada por meio de três prestações iguais, a 
vencerem-se no prazo de seis meses, doze meses 
e dezoito meses, respectivamente, contados a 
partir da data em que o valor da contrapartida 
tenha sido fixado.

ARTIGO DÉCIMO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios 
a realização de prestações suplementares de 
capital até ao montante global máximo de 
novecentos mil meticais.

Dois)A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre de prévia 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, que fixe o montante global 
da chamada, dentro dos limites acima previstos, 
e o prazo da sua realização, o qual não pode ser 
inferior a noventa dias.

Três) As prestações suplementares têm de 
ser integral e exclusivamente realizadas em 
dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais são convocadas 
pelo presidente da mesa da assembleia, por meio 
de correio electrónico ou fax dirigido aos sócios 
e expedido com uma antecedência mínima de 
quinze dias.

Três)  A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer 
representar nas assembleias gerais por 
qualquer pessoa por si designada, mediante 
comunicação escrita (correio electrónico ou fax 
e carta registada simultaneamente) dirigida à 
administração da sociedade com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 
trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Seis) As deliberações sobre alterações do 
capital e prestações suplementares devem 
obrigatoriamente figurar na convocatória. As 
decisões sobre esta matéria deverão ser sempre 
tomadas por maioria qualitativa.

Sete) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Oito) A assembleia geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Nove) As reuniões de assembleia geral 
serão presididas pelo presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração - Composição)

Um) A sociedade é administrada por dois ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral, podendo constituir-se sob 
a forma de um conselho de administração, o qual 
deverá integrar pelo menos dois membros.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral.

Três)  Caso uma pessoa colectiva seja 
nomeada administradora da sociedade, aquela 
deverá comunicar à sociedade por carta registada 
com aviso de recepção e fax com comprovativo 
de recepção dirigida à administração no prazo 
máximo de cinco dias contados da data da 
nomeação, a identidade da pessoa singular que 
irá representá-la.

Quatro) A pessoa singular indicada pela 
pessoa colectiva nomeada administradora 
poderá, a qualquer momento, ser substituída 
por aquela pessoa colectiva, por meio de 
carta registada com aviso de recepção e fax 
com comprovativo de recepção dirigida à 
administração da sociedade.
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Cinco) A pessoa colectiva nomeada 
administradora será solidariamente responsável 
por todos os actos e omissões da pessoa singular 
que for por si indicada.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Um) Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões de 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de admi-
nistração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de 
fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para qual-
quer parte do território nacional;

g) Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;

h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; 

k) Constituir mandatários da sociedade 
e definir os limites dos seus 
poderes.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em 
um ou mais administradores.

Três)  A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Funcionamento do conselho de 
administração)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este 
possa deliberar validamente, é necessário 
que, pelo menos, a maioria dos seus membros 
se encontrem presentes ou devidamente 
representados.

Dois) Os membros do conselho de 
administração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três)  As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se por uma das seguintes 
formas, por duas assinaturas:

a) Pela assinatura de dois administradores, 
ficando desde já, nomeados para 
o cargo de administradores da 
sociedade, para o quadriénio dois 
mil e treze a dois mil e dezasseis:

i. Exmo senhor Rui Alberto Serio 
Brandão;

ii. Exmo senhor Raul Pedro Magalhães 
Martins Paiva;

b) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes;

c) Pela assinatura de dois mandatários, no 
âmbito dos poderes que lhes foram 
conferidos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 
social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 

de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual de 
cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, bem como nos demais casos 
previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
− O Técnico, Ilegível.

Redcliffe Partners 
(Moçambique), Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e três  de Outubro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100436884, 
uma sociedade denominada Redcliffe Partners 
(Moçambique), Limitada, entre: 

Fernando Paulo de Deus Neves Correia, natural 
de Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.˚ L846610, emitido 
a vinte e três  de Agosto de dois mil e onze, 
pelo Governo Civil de Lisboa, e residente 
em Lisboa, e Gonçalo Nuno Queiroz 
Neves Correia, natural de Portugal, de 
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nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.˚ L992357, emitido a vinte 
e seis  de Dezembro de dois mil e treze, 
pelos Serviços de Estrangeiro e Fronteira, e 
residente em Londres, Reino Unido.

Que pelo presente instrumento, constituem 
entre sí, e de acordo com o artigo noventa do 
Código Comercial, uma sociedade por quotas 
limitada que rege-se-á pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes, bem como pela 
demais legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas, adopta a denominação 
Redcliffe Partners (Moçambique), Limitada, 
e será regida pelos presentes estatutos e pela 
demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Marginal, número quatro mil cento e 
cinquenta e nove, em Maputo.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal  consultoria e gestão de projectos de 
investimento. 

Dois) A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação e comercialização de 
bens e serviços relacionados com o objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Três)  A sociedade poderá ainda, no exercício 
das suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de vinte mil meticais e corresponde 
à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezanove mil novecentos e oitenta 
meticais, representativa de noventa 
e nove por cento do capital social, 
pertencente ao Goncalo Nuno 
Queiroz Neves Correia;

b) Uma quota com o valor nominal de 
vinte meticais, representativa de 
um por cento do capital social, 
pertencente ao Fernando Paulo de 
Deus Neves Correia.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, mas o direito 
de preferência pode ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade pode, mediante delibe-
ração dos sócios, adquirir quotas próprias 
a título oneroso e, por mera deliberação da 
administração, a título gratuito.

Dois) A sociedade só pode adquirir quotas 
próprias integralmente realizadas se a sua 
situação líquida não se tornar, por efeito da 
aquisição, inferior à soma do capital social, 
da reserva legal e das reservas estatutárias 
obrigatórias.

Três)  Enquanto pertencerem à sociedade, as 
quotas próprias não conferem qualquer direito 
social, excepto o de participar em aumentos de 
capital social por incorporação de reservas.

ARTIGO OITAVO 

(Transmissão e oneração de quotas)

Um)  A cessão, total ou parcial de quotas 
entre os sócios não depende do consentimento 
da sociedade.

Dois) A cessão total ou parcial de quotas 
a terceiros depende sempre do consentimento 
da sociedade, concedido por deliberação 
da assembleia geral e fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
em primeiro lugar, e dos demais sócios, em 
segundo lugar, nos termos do presente artigo, 
bem como do artigo nono, dos presentes 
estatutos.

Três)  Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a sua 
quota ou parte dela, deverá enviar à sociedade, 
por escrito, o pedido de consentimento, 
indicando a identidade do adquirente, o preço 
e as demais condições acordadas em relação à 
cessão de quota em causa, nomeadamente, as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data prevista parta a realização 
da cessão.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento, bem 
como sobre o exercício do respectivo direito 
de preferência no prazo máximo de quarenta 
e cinco dias, a contar da data da recepção 
do mesmo, entendendo-se que a sociedade 
consente na transmissão, bem como renúncia ao 
exercício do direito de preferência, caso não se 
pronuncie dentro do referido prazo.

Cinco) O consentimento da sociedade, 
relativamente à cessão, total ou parcial, de 
quotas, não pode ser subordinado a quaisquer 
condições, considerando-se como inexistentes as 
que venham a ser estipuladas pela sociedade.

Seis) Caso a sociedade recuse o consentimento 
quanto à cessão, total ou parcial de quotas, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio 
incluirá menção relativa ao exercício do 
direito de preferência por parte da sociedade 
ou, alternativamente, proposta de amortização 
da quota.

Sete) Na eventualidade da sociedade, ao 
abrigo do disposto no número anterior, propor 
a amortização da quota, o sócio cedente tem o 
direito de recusar tal amortização, mantendo-
se, no entanto, a recusa no consentimento da 
sociedade, quanto à cessão da quota.

Oito) A cessão, total ou parcial de quota, para 
a qual o consentimento tenha sido solicitado, 
torna-se livre:

a) Se a comunicação da sociedade omitir 
o exercício do direito de preferência 
ou a proposta de amortização;

b) Se o negócio proposto pela sociedade 
não for concretizado dentro dos 
noventa dias seguintes à sua 
aceitação, por parte do sócio 
cedente;

c) Se a proposta da sociedade não abranger 
todas as quotas para cuja cessão o 
sócio tenha, simultaneamente, 
solicitado o consentimento;

d) Se a proposta da sociedade não 
oferecer uma contrapartida, em 
dinheiro, igual ao valor resultante 
do negócio encarado pelo sócio 
cedente, salvo se a cessão for 
gratuita ou se a sociedade provar 
ter havido simulação do valor, caso 
em que deverá oferecer o valor real 
da quota, calculado nos termos 
previstos pelo artigo mil e vinte e 
um, do Código Civil, com referência 
ao momento da deliberação sobre o 
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consentimento; e
e) Se a proposta incluir diferimento do 

pagamento, e não for prestada 
garantia adequada.

Nove) Qualquer oneração de quota, em 
garantia de quaisquer obrigações pessoais 
dos sócios, depende sempre de autorização da 
sociedade, a ser concedida por deliberação dos 
sócios reunidos em assembleia geral, dentro dos 
prazos estabelecidos nos números anteriores, 
relativamente ao consentimento da sociedade e 
exercício do seu direito de preferência, quanto 
à cessão de quotas.

Dez) Qualquer cessão total ou parcial de 
quotas que viole o disposto no presente artigo 
será considerada nula e de nenhum efeito 
jurídico.

ARTIGO NONO

(Direito de preferência dos sócios)

Um) Os sócios gozam de direito de preferência 
sobre a transmissão, total ou parcial, de quotas, 
na proporção das respectivas quotas.

Dois) No caso de a sociedade autorizar a 
cessão, total ou parcial, de quota, nos termos 
previstos pelo artigo nono dos presentes 
estatutos, o sócio transmitente, no prazo de 
quinze dias, deverá notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem os respectivos 
direitos de preferência, no prazo máximo de 
trinta dias, dando conhecimento desse facto à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quota)

Um) A sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido, insolvente ou for 
condenado pela prática de algum 
crime;

c) Quando a quota for, arrestada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

e) Se o titular envolver a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao 
objecto social;

f) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização de 
sua quota, das entradas em aumento 
do capital social ou de suprimentos 
acordados com a sociedade; e

g) Quando o titular violar o disposto no 
número nove, do artigo nono dos 
presentes estatutos.

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução 

do capital social, as quotas dos restantes 
sócios serão proporcionalmente aumentadas, 
competindo à assembleia geral fixar o novo 
valor nominal das mesmas.

Três)  A amortização de quotas será 
efectuada pelo valor da quota amortizada, que 
resultar de avaliação realizada por auditor de 
contas sem relação com a sociedade e será 
paga em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a fixação definitiva do valor da 
quota.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de quotas)

As quotas não poderão ser, total ou parcial-
mente, oneradas, sem prévia autorização da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios 
a realização de prestações suplementares de 
capital.

Dois) A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre de prévia 
deliberação da assembleia geral que fixe o 
montante global da chamada, dentro dos limites 
acima previstos, e o prazo da sua realização, o 
qual não pode ser inferior a noventa dias.

Três)  As prestações suplementares têm 
de ser integral e exclusivamente realizadas 
em dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
por um mínimo de dois administradores, por 
meio de carta dirigida aos sócios e expedida com 
uma antecedência mínima de quinze dias.

Três)  A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer 
representar nas assembleias gerais por qualquer 
pessoa por si designada, mediante comunicação 
escrita dirigida à administração da sociedade 
com a antecedência mínima de cinco dias 
úteis.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 

trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Seis) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Sete) A assembleia geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Oito) As reuniões de assembleia geral serão 
presididas pelo presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Deliberações da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação de assembleia 
geral, além das que resultem de lei ou dos demais 
artigos dos presentes estatutos, as seguintes:

a) A nomeação e destituição dos 
administradores da sociedade;

b) A instituição e supressão do conselho 
fiscal, a nomeação e destituição 
dos respectivos membros, bem 
como, em alternativa, a atribuição 
da fiscalização da sociedade a um 
fiscal único;

c) A aprovação do balanço, das contas 
e do relatório da administração 
referente a cada exercício social;

d) A aprovação do relatório e parecer do 
conselho fiscal ou do fiscal único, 
quando os haja;

e) A aplicação de resultados de cada 
exercício social;

f )  A d is t r ibu ição  de  lucros  ou 
dividendos;

g) O consentimento da sociedade, assim 
como o exercício do respectivo 
direito de preferência, em relação 
à transmissão de quotas;

h) A amortização de quotas, assim como 
os termos e condições em que a 
mesma se deva processar;

i) A exigência e restituição de prestações 
suplementares;

j) A constituição de reservas extraor-
dinárias, além da reserva legal;
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k) Criar associações entre a sociedade e 
terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, assim 
como adqui r i r  e  t ransmi t i r 
participações em outras sociedades 
existentes ou a constituir;

l) A alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo os aumentos, reduções 
ou reintegrações do capital social, 
sem prejuízo das alterações que por 
força da lei e dos presentes estatutos 
dependam de simples decisão da 
administração da sociedade;

m) A fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

n) A dissolução da sociedade, assim como 
a aprovação das contas finais de 
liquidação;

o) Estender a actividade da sociedade a 
outras áreas distintas do seu objecto 
principal, assim como, sempre que 
o julgue necessário, reduzir as áreas 
de actividade da sociedade;

p) Estabelecer e modificar a estrutura 
organizativa da sociedade, em tudo 
quanto não contrarie a lei ou os 
presentes estatutos;

q) A aquisição, alienação, locação e 
oneração de bens imóveis, assim 
como de bens móveis;

r) Contrair empréstimos ou outras formas 
de financiamento, bem como prestar 
quaisquer espécies de garantias, 
pessoais ou reais;

s) Contrair obrigações de valor superior a 
cem milhões de dólares americanos 
ou ao seu contravalor em qualquer 
outra moeda.

Dois) As deliberações de assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos emitidos, 
salvo nos casos em que, por lei, necessitem de 
ser tomadas por qualquer maioria qualificada.

Três)  Na contagem dos votos, não serão 
tidas em consideração as abstenções.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Actas das assembleias gerais)

Um) Das reuniões de assembleia geral 
deverá ser lavrada acta no livro de actas da 
assembleia geral, em folhas soltas, organizadas 
em conformidade com a lei, ou em documento 
notarial avulso.

Dois) As actas de assembleia geral devem 
conter:

a) O local, dia, hora e a ordem de 
trabalhos da reunião;

b) A identificação de quem tenha 
presidido à reunião, bem como 
de quem a tenha secretariado (se 
aplicável);

c) A referência aos documentos e 
relatórios submetidos à assembleia 
geral;

d) O teor das propostas submetidas a 
votação e o resultado das respectivas 
votações, incluindo o teor das 
deliberações tomadas;

e) A menção do sentido de voto de algum 
sócio que assim o requeira;

f) As assinaturas de todos os sócios 
presentes, dos representantes 
dos sócios que se tenham feito 
representarem, de quem tenha 
conduzido e secretariado a reunião 
e, no caso de se tratar de acta 
notarial avulsa, a assinatura do 
notário ou ajudante de notário que 
tenha estado presente.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Administração - composição)

Um) A sociedade é administrada por um 
administrador, conforme for deliberado pela 
assembleia geral, podendo constituir-se sob a 
forma de um conselho de administração, o qual 
deverá integrar pelo menos um membro.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral. 

Três)  Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, o sócio pode praticar 
os actos de carácter urgente que não possam 
esperar pela eleição de novos administradores 
ou pela cessação da sua falta.

Quatro) Os administradores da sociedade 
podem, a qualquer momento, ser destituídos, 
com ou sem justa causa, mediante deliberação 
de assembleia geral.

Cinco) O administrador que seja destituído 
sem justa causa, terá direito a ser indemnizado 
em valor correspondente a três meses de 
remuneração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências)

Um) Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões de 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de 
administração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de 
fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para 
qualquer parte do terri tório 
nacional;

g) Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;

h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; 

k) Constituir mandatários da sociedade 
e definir os limites dos seus 
poderes.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em 
um ou mais administradores.

Três)  A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Funcionamento do conselho                                 
de administração)

Um) Sempre que a administração da socie-
dade seja constituída sob a forma de conselho 
de administração, para que este possa deliberar 
validamente, é necessário que, pelo menos, 
a maioria dos seus membros se encontrem 
presentes ou devidamente representados.

Dois) Os membros do conselho de 
administração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três)  As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)
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A sociedade obriga-se por uma das seguintes 
formas: 

a) Pela assinatura de um administrador;
b) Pela assinatura de um ou mais 

mandatários, no âmbito dos poderes 
que lhe(s) foram conferidos.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 
social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual de 
cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral, bem como nos 
demais casos previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Disposição transitória)

 Fica, desde já, nomeado para o cargo de 
administrador da sociedade, para o quadriénio 
dois mil e treze a dois mil e dezasseis:

 Senhor Gonçalo Nuno Queiroz Neves 
Correia.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, dezanove de Março de dois mil                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

My Power Geração de 
Energia Eléctrica, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
Acta de trinta de Abril de dois mil e catorze da 
sociedade por quotas, My Power Geração de 
Energia Eléctrica, Limitada, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
de Maputo sob o NUEL 100448319, os sócios, 
nomeadamente, Bernardo Mariano Joaquim 
Júnior, Cláudia Dirce Mussa da Silveira e 
Amós Mahanjane deliberaram favoravelmente 
a alteração do objecto da sociedade, aditando-o 
passando a incluir as actividades de prestação de 
serviços de logística nas operações de petróleo 
e gás, incluindo sem limitação a pesquisa, 
desenvolvimento, produção, separação e 
tratamento, armazenamento, transporte e venda, 
refinação, utilização industrial, distribuição 
e comercialização. Os sócios deliberaram 
ainda a divisão e cessão da quota detida pelo 
sócio Bernardo Mariano Joaquim Júnior na 
sociedade na percentagem de sessenta por cento, 
correspondente a cento e vinte mil meticais do 
capital social para o senhor Filipe Sebastião 
Sitoi, reservando a outra parte no valor nominal 
de setenta mil meticais, correspondente a trinta e 
cinco por cento do capital social para si.

Em consequência, fica alterada a redacção 
dos estatutos nos seus artigos quarto e quinto, 
passando a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Objecto social

A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades:

a) Prestação de serviços de logística 
nas operações de petróleo e 
gás, incluindo sem limitação 
a pesquisa, desenvolvimento, 
p r o d u ç ã o ,  s e p a r a ç ã o  e 
tratamento, armazenamento, 
transporte e venda, refinação, 
utilização industrial, distribuição 
e comercialização; 

b) Geração, produção, transformação, 
exportação de energia eléctrica, 

construção de centrais eléctricas, 
construção de subestações 
eléctricas, venda dentro e fora 
do país de energia eléctrica por 
si mesmo produzida;

c) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades complementares, 
conexas ou subsidiárias a actividade 
principal;

d)  A sociedade poderá adquir i r 
participações sociais em outras 
sociedades ou com elas associar-
se sob qualquer forma legalmente 
admissível;

e) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas 
no actual objecto, desde que 
devidamente autorizada pelas 
entidades competentes.

Em consequência da cessão e divisão de 
quotas, os sócios deliberaram a alteração parcial 
do número um do artigo quinto dos estatutos 
da sociedade, passando a estar com a seguinte 
redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
duzentos mil meticais, correspondente 
a  soma de  qua t ro  quotas  ass im 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cento e vinte mil meticais, 
correspondente a sessenta 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Filipe 
Sebastião Sitoi;

b) Uma quota nominal no valor 
de setenta  mil  met icais , 
correspondente a trinta e cinco 
por cento do capital social 
pertencente ao sócio Bernardo 
Mariano Joaquim Júnior;

c) Uma quota no valor nominal 
d e  c i n c o  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a dois vírgula 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a sócia Cláudia 
Dirce Mussa da Silveira;

d) Uma quota no valor nominal 
d e  c i n c o  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a dois vírgula 
cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Amós Mahanjane.

Dois) ...
Três)...

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.



1412                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 39

Btres Consultoria, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze  de Fevereiro de dois mil e 
catorze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
1004653954, uma sociedade denominada 
Btres Consultoria, Limitada, entre: Rui Alberto 
Serio Brandão, casado, natural do Porto, de 
nacionalidade portuguesa, portador do DIRE 
n.˚ 11PT00019991C, emitido aos vinte e sete  
de Abril de dois mil e doze, pela Direcção 
Nacional de Migração de Maputo, e residente 
em Maputo, e Raul Pedro Magalhães Martins 
Paiva, casado, natural de Gondomar, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.˚ 110102623575N, 
emitido aos trinta  de Novembro de dois mil 
e doze, pela Direcção de Identificação Civil 
de Maputo.

Que pelo presente instrumento, constituem 
entre si, e de acordo com o artigo noventa do 
Código Comercial, uma sociedade por quotas 
limitada que rege-se-á pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes, bem como pela 
demais legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Btres 
Consultoria, Limitada e será regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida vinte e cinco de Setembro número dois 
mil oitocentos e trinta e quatro, em Maputo.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como actividade 
principal consultoria e prestação de serviços 
e acessória na área de comércio a grosso e a 
retalho.

Dois) A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação e comercialização de 
bens e serviços relacionados com o objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Três)  A sociedade poderá ainda, no exercício 
das suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de dez mil meticais, e corresponde 
à soma das seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Rui 
Alberto Serio Brandão;

b) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa 
de cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Raul 
Pedro Magalhães Martins Paiva.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, convocada expressamente para este efeito 
e tomada por maioria qualificada, o capital 
social poderá ser aumentado uma ou mais vezes, 
mediante novas entradas, por incorporação de 
reservas ou por qualquer outra modalidade ou 
forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, mas o direito 
de preferência pode ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre os sócios é livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, expresso 
por deliberação tomada em assembleia geral, 
convocada para este efeito bem como se encontra 
sujeita ao exercício do direito de preferência da 
sociedade, a ser exercido nos termos da lei, e, 
caso esta não o exerça, dos demais sócios, na 
proporção das respectivas quotas.

Três)  O sócio que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, a sua quota a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade, 
por escrito, de tal pretensão, identificando os 
termos e condições em que se propõe efectuar a 
transmissão, designadamente, o preço acordado 
e respectivas condições de pagamento, bem 
como a identificação do adquirente.

Quatro) Uma vez notificada da pretensão 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data de recepção da notificação, 
notificar todos os demais sócios para o exercício 
dos respectivos direitos de preferência, a serem 
exercidos na reunião de assembleia geral a que se 
refere o número seguinte ou, alternativamente, 
por meio de carta enviada à administração da 
sociedade, até à data da realização da referida 
reunião de assembleia geral.

Cinco) Dentro do mesmo prazo de cinco 
dias úteis contados da data da notificação 
de transmissão de quota, a administração da 
sociedade deverá convocar uma reunião de 
assembleia geral, a ter lugar no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, para efeitos de deliberar 
sobre o consentimento e o exercício do direito 
de preferência da sociedade, relativamente à 
transmissão de quota de que haja sido notificada, 
entendendo-se que a sociedade consente na 
transmissão se não se pronunciar nesse prazo.

Seis) Se a sociedade recusar o consentimento, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio que 
pretende transmitir incluirá uma proposta de 
amortização ou de aquisição da quota. 

Sete) Consentida a transmissão de quota, 
por parte da sociedade, e não sendo exercido 
o seu direito de preferência, serão atendidos os 
direitos de preferência exercidos pelos demais 
sócios.

Oito) O exercício do direito de preferência, 
em relação à transmissão de quotas, deverá 
ser incondicional, devendo-se considerar sem 
efeito, qualquer direito de preferência sujeito a 
qualquer condição.

ARTIGO OITAVO

(Oneração de quotas)

As quotas não poderão ser, total ou parcial-
mente, oneradas, sem prévia autorização da 
sociedade. 

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá, mediante prévia 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, amortizar as quotas dos 
sócios, verificando-se qualquer das seguintes 
situações:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

c) Quando a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o respectivo titular a transmita 
sem observar as formalidades 
previstas nos presentes estatutos;

e) Quando o respectivo titular a dê 
em ga ran t i a  ou  caução  de 
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qualquer obrigação, sem o prévio 
consentimento da sociedade, 
expresso por deliberação da 
assembleia geral;

f) Quando o respectivo titular tenha, 
comprovadamente, praticado 
qualquer acto desleal ou gravemente 
perturbador ao funcionamento 
da sociedade, do qual resultem 
ou possam resultar prejuízos 
significativos para a sociedade, 
sem prejuízo do dever do mesmo 
de indemnizar a sociedade pelos 
referidos prejuízos; e

g) Por exoneração do respectivo titular 
com fundamento em qualquer 
deliberação de assembleia geral de 
transferência da sede da sociedade 
para o exterior do território nacional 
ou de aumento do capital social, a 
ser, total ou parcialmente, subscrito 
por terceiros.

Dois) A amortização de quota poderá, 
de acordo com o que for deliberado em 
assembleia geral, resultar na extinção da quota 
e consequente redução do capital social ou, 
alternativamente, na sua redistribuição pelos 
demais sócios, na proporção das quotas tituladas 
por estes últimos, sem afectar o capital social.

Três)  Deliberada a amortização de quota, 
o respectivo titular terá direito a receber, da 
sociedade, uma contrapartida correspondente ao 
valor da quota, apurado por meio de avaliação a 
ser efectuada por auditor independente, e a ser 
liquidada por meio de três prestações iguais, a 
vencerem-se no prazo de seis meses, doze meses 
e dezoito meses, respectivamente, contados a 
partir da data em que o valor da contrapartida 
tenha sido fixado.

ARTIGO DÉCIMO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios 
a realização de prestações suplementares de 
capital até ao montante global máximo de 
novecentos mil meticais.

Dois) A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre de prévia 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, que fixe o montante global 
da chamada, dentro dos limites acima previstos, 
e o prazo da sua realização, o qual não pode ser 
inferior a noventa dias.

Três) As prestações suplementares têm de 
ser integral e exclusivamente realizadas em 
dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital e da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
pelo presidente da mesa da assembleia, por meio 
de correio electrónico ou fax dirigido aos sócios 
e expedido com uma antecedência mínima de 
quinze dias.

Três) A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia  trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer 
representar nas assembleias gerais por 
qualquer pessoa por si designada, mediante 
comunicação escrita (correio electrónico ou fax 
e carta registada simultaneamente) dirigida à 
administração da sociedade com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 
trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Seis) As deliberações sobre alterações do 
capital e prestações suplementares devem 
obrigatoriamente figurar na convocatória. As 
decisões sobre esta matéria deverão ser sempre 
tomadas por maioria qualitativa.

Sete) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Oito) A assembleia geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Nove) As reuniões de assembleia geral 
serão presididas pelo presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração – composição)

Um) A sociedade é administrada dois ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral, podendo constituir-se sob 
a forma de um conselho de administração, o qual 
deverá integrar pelo menos dois membros.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral.

Três) Caso uma pessoa colectiva seja 
nomeada administradora da sociedade, aquela 
deverá comunicar à sociedade por carta registada 
com aviso de recepção e fax com comprovativo 
de recepção dirigida à administração no prazo 
máximo de cinco dias contados da data da 
nomeação, a identidade da pessoa singular que 
irá representá-la.

Quatro) A pessoa singular indicada pela 
pessoa colectiva nomeada administradora 
poderá, a qualquer momento, ser substituída 
por aquela pessoa colectiva, por meio de 
carta registada com aviso de recepção e fax 
com comprovativo de recepção dirigida à 
administração da sociedade.

Cinco) A pessoa colectiva nomeada 
administradora será solidariamente responsável 
por todos os actos e omissões da pessoa singular 
que for por si indicada.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Um) Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões de 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de 
administração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de 
fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para 
qualquer parte do território nacio-
nal;

g) Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;
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h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; 

k) Constituir mandatários da sociedade 
e definir os limites dos seus pode-
res.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em 
um ou mais administradores.

Três) A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Funcionamento do conselho                                        
de administração)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este 
possa deliberar validamente, é necessário 
que, pelo menos, a maioria dos seus membros 
se encontrem presentes ou devidamente 
representados.

Dois) Os membros do conselho de 
administração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se por uma das seguintes 
formas, por duas assinaturas:

a) Pela assinatura de dois administradores, 
ficando desde já, nomeados para 
o cargo de administradores da 
sociedade, para o quadriénio dois 
mil e treze a dois mil e dezasseis:

i. Senhor Rui Alberto Serio Bran-
dão;

ii. Senhor Raul Pedro Magalhães 
Martins Paiva.

b) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes;

c) Pela assinatura de dois mandatários, no 
âmbito dos poderes que lhes foram 
conferidos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 
social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual de 
cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral, tomada por 
maioria qualificada, bem como nos demais casos 
previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Smart Sales, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia dois  de Maio de  dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100488752  uma 
sociedade denominada Smart Sales, Limitada, 
entre:

Hugo Emanuel Bernardo Honwana, de 
nacionalidade moçambicana, solteiro, 
residente em Tsalala, quarteirão cento e 
oitenta e dois, casa número catorze, cidade 
da Matola, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110104045412B emitido pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo, válido até 
dez de Junho de dois mil e dezoito, NUIT 
103451345;

Nilza Amélia Cuco, de nacionalidade 
moçambicana, solteira, residente em Tsalala, 
quarteirão cento e oitenta e dois, casa número 
catorze, cidade da Matola, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110104045411C emitido 
pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo, válido até dez de Junho de dois mil 
e dezoito, NUIT 108570776.

Considerando que:

A. As partes acima identificadas 
acordam em constituir e registar 
uma sociedade sob a forma de 
sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada 
denominada Smart Sales, Limitada, 
cujo objecto é o comércio de 
produtos agrícolas com importação e 
exportação, prestação de serviços na 
área de intermediação comercial;

B. A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede na 
Avenida Romão Fernandes Farinha, 
número mil cento e sessenta, bairro 
Alto Maé, cidade de Maputo;

C. O capital social da sociedade, 
integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas 
quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
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a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Hugo Emanuel  Bernardo 
Honwana;

b) uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a  cinquenta por cento do capital 
social, pertencente  ao sócio Nilza 
Amélia Cuco.

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nas disposições legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo a mesma 
reger-se pelas disposições contidas nos artigos 
dos estatutos em anexo.

Mais deliberaram as partes, em simultâneo 
com a celebração do presente contrato, nomear 
como administrador da sociedade, para o 
mandato dois mil e catorze-dois mil e dezassete, 
os sócios Hugo Emanuel Bernardo Honwana e 
Nilza Amélia Cuco.

 ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Smart Sales, Limitada doravante designada 
por sociedade, sendo constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Romão Fernandes Farinha, número 
mil cento e sessenta, bairro Alto Maé, cidade 
de Maputo.

Dois) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
comércio de produtos agrícolas com importação 
e exportação, a prestação de serviços na área 
de procurement, intermediação comercial e 
consultoria ambiental.

Dois) A sociedade poderá, ainda, desenvolver 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 

é de vinte mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Hugo 
Emanuel Bernardo Honwana;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente  ao sócio Nilza 
Amélia Cuco.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da Sociedade poderá ser 
aumentado.

ARTIGO QUINTO

Convocatória e reuniões da assembleia 
geral

A assembleia geral ordinária reunirá uma 
vez por ano dentro dos três meses seguintes ao 
fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os administradores, após o 
termo do respectivo mandato.

ARTIGO SEXTO

Representação em assembleia geral

Os sócios podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por outro sócio, pelo 
cônjuge, por administrador ou por advogado, 
mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO SÉTIMO

Votação

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

ARTIGO OITAVO 

Administração e gestão da sociedade

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por administradores ou por um conselho 
de administração, a eleger pela assembleia 
geral. 

Dois) A administração terá os poderes gerais 
atribuídos por lei e pelos presentes estatutos, 

conducentes à realização do objecto social da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente.

Três) O mandato dos administradores é 
de quatro anos, podendo os mesmos serem 
reeleitos.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um adminis-
trador;

b) Pela assinatura de um mandatário, em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO DÉCIMO 

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Distribuição de lucros

Dos lucros apurados em cada exercício serão 
deduzidos os seguintes montantes, pela seguinte 
ordem de prioridades:

a) Vinte por cento para constituição 
do fundo de reserva legal, até ao 
momento em que este fundo perfaça 
o montante equivalente a vinte por 
cento do capital social ou sempre 
que seja necessário restabelecer 
tal fundo;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para a sociedade, que tenham 
sido entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Dividendos distribuídos aos sócios na 
proporção das suas quotas, caso a 
referida distribuição venha a ser 
deliberada em assembleia geral, sob 
proposta da administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação, sendo 
liquidatários os membros da administração 
então em exercício, que gozarão dos mais 
amplos poderes para o efeito.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.
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Mafuiane Engenharia                       
e Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100489570 uma 
entidade denominada, Mafuiane Engenharia e 
Construções, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Mahunguana Fernando Pelembe, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100257524P, 
emitido aos dias quinze de Junho de dois 
mil e dez no Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo; 

Sibafil, Engenharia e Construções, Limitada, 
registada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais com o n.º 100353792, 
com sede no Talhão número um da Baixa 
da Aldeia de Mafuiane, Boane, neste acto 
representada por António Augusto Brandão 
da Silva, portador do Passaporte M 564488 
emitido pelo Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras/Lisboa em dez de Abril de dois 
mil e treze.

As partes acima identificadas, tem entre 
si justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
social de Mafuiane Engenharia e Construções, 
Limitada, sendo constituída por tempo 
indeterminado, contando se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

Dois) A sociedade tem a sua sede social 
na Baixa da Aldeia de Mafuiane, Talhão 
número um distrito da Namaacha, podendo 
por deliberação da assembleia geral deslocar 
a mesma para qualquer parte do território 
nacional abrir e encerrar delegações ou quais-
queres outras formas de representação, dentro 
e fora do país.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Construção civil, industrial e execução 
de empreitadas gerais, obras 
públicas e produção própria;

b) Produção de inertes, betuminosos;
c) Fabrico e montagem de casas pré 

fabricadas de betão;

d) Execução de escavações, demolições, 
terraplanagens e movimentação 
de terras, estradas, arruamentos e 
pavimentações;

e) Construção e reabilitação de estradas, 
aeródromos, edifícios, pontes, 
represas, diques, barragens e outras 
construções hidráulicas;

f) Desenvolvimento de infra-estrutura de 
urbanização, saneamento básico;

g) Projectos de arquitectura, arranjos 
exteriores e paisagismo;

h) Execução de aterros sanitários, 
recolha de resíduos e estação de 
tratamento;

i) Importação, exportação e comer-
cialização de produtos, equipa-
mentos, máquinas e acessórios de 
construção civil;

j) Aluguer de máquinas e equipamentos 
para construção civil;

l) Realização de projectos de licenciamento 
ao nível de todas as especialidades 
de engenharia, e empreitadas e 
obras públicas;

m) Gestão de obras, emissão de relatórios 
de qualidade, betão e coordenação 
de empreitadas e fiscalização de 
obras.

Dois) A sociedade poderá ainda adquirir 
participações financeiras em outras sociedades 
a constituir, ou já constituídas, ainda que o seu 
objecto seja diferente do seu.

Três) A sociedade poderá também exercer 
quaisquer outras actividades de natureza 
comercial ou industrial desde que para o 
efeito esteja devidamente autorizada nos 
termos da legislação em vigor na República 
de Moçambique, conforme for deliberado em 
assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social e, quotas

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, e bens é de um milhão e oitocentos 
mil meticais, com duas quotas desiguais, uma  
no valor de novecentos e noventa mil meticais, 
correspondente a cinquenta e cinco  por cento do 
capital social pertencente ao sócio Mahunguana 
Fernando Pelembe e outra de oitocentos e dez 
mil  meticais correspondente a quarenta e cinco 
por cento do capital social pertencente ao sócio 
Sibafil, Engenharia e Construções, Limitada

ARTIGO QUARTO

Aumento e redução do capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre o 
assunto, o que em qualquer dos casos devera 
obrigar que se proceda a alteração do pacto 
social.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou 
diminuição será rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo 
a assembleia geral deliberar como e em que 
prazo deverá ser feito o seu pagamento quando 
o respectivo capital não seja logo inteiramente 
realizado.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no parágrafo anterior, 
poderá a sociedade deliberar em assembleia 
geral a constituição de novas quotas até ao limite 
do aumento do capital, oferecendo aos sócios, a 
quem serão atribuídas as respectivas quotas.

ARTIGO QUINTO

Suprimentos

Não haverá prestações suplementar de 
capital, os sócios poderão fazer os suprimentos a 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor, a divisão e a cessão parcial ou total 
de quotas dependem da autorização prévia 
da sociedade dada através da deliberação 
da assembleia geral, gozando do direito de 
preferência, na sua aquisição os sócios e 
sociedade por esta ordem.

Dois) Se nem os sócios nem a sociedade 
mostrarem interesse no gozo do direito de 
preferência nos trinta dias após a colocação da 
quota a sua disposição, poderá o sócio cedente, 
cedera a quem entender, nas condições em que 
a oferece a sociedade e aos sócios.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral e o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações quando 
legalmente tomadas são de cumprimento 
obrigatório e vinculativos tanto para a sociedade 
como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos 
administradores por meio de carta com aviso de 
recepção expedida com antecedência de quinze 
dias com indicação da ordem de trabalhos e os 
documentos necessários a tomada de decisões, 
quando seja esse o caso e ou outro meio de 
comunicação tendo em conta a evolução dos 
meios de comunicação.
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Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma se delibere, considerando-se 
validas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

Quatro) Exceptuam se as deliberações 
que importem modificações do pacto social, 
dissolução da sociedade, divisão e cessão da 
quotas cuja reunião será previamente convocada 
por meio de anúncios em conformidade com 
a lei.

Cinco) A assembleia geral e presidida 
pelo sócio por ela designado ou por qualquer 
representante seu. Em caso de ausência do sócio 
designado o presidente da assembleia geral será 
nomeado Ad -hoc pelos sócios presentes.

Seis) A assembleia geral reúne se ordinaria-
mente, uma vez por ano, ara apreciação do 
balanço e contas do exercício anterior, e 
extraordinariamente, sempre que for necessário, 
para deliberar sobre qualquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada.

ARTIGO OITAVO

Representação

Os sócios podem se fazer representar na 
assembleia geral, por outros sócios mediante 
poderes para tal tenham sido conferidos por 
instrumento legal procuração, carta, telegrama 
ou pelos seus legais representantes, quando 
nomeados, de acordo com estatuto societário, 
não podendo contudo, nenhum sócio, por si ou 
como mandatário votar em assuntos que lhe 
digam directamente respeito.

ARTIGO NONO

Votos

Um) A assembleia geral considera se 
legalmente constituída quando, em primeira 
convocação estejam presentes ou devidamente 
representado setenta por cento do capital social 
e, em segunda convocação seja qual for o numero 
de sócios presentes e independentemente do 
capital social.

Dois) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos sócios presentes 
ou representados excepto nos casos em que a lei 
e os estatutos exijam maioria qualificada.

Três) A assembleia geral, bem como os 
administradores por esta nomeados por ordem 
ou com autorização desta, podem constituir 
um ou mais procuradores nos termos da lei os 
mandatos podem ser gerais ou especiais. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos sócios ausentes, e não será 
válida quanto as deliberações que importe 
modificação do pacto social ou dissolução 
da sociedade a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objectivo da mesma 
deliberação.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação 

ARTIGO DÉCIMO

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um ou mais administradores 
estranhos a sociedade que ficaram dispensados 
de prestar caução, a eleger pela assembleia geral 
que os reserva o direito de os dispensar a todo 
o tempo, ficando desde já nomeada ao cargo 
de administrador António Augusto Brandão 
da Silva.

Dois) A assembleia geral bem como os 
administradores por esta nomeada por ordem 
ou com autorização desta, podem constituir 
um ou mais procuradores nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tanta assembleia geral puderam 
revogá-los a todo o tempo, estes últimos sem 
autorização prévia quanto as circunstâncias ou 
a urgência o justifique.

Três)  Compete  a  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacionalmente, dispondo de amplos poderes 
legalmente conferido para a prossecução do 
objecto social, designadamente, quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Direcção geral

Um) A gestão corrente da sociedade 
poderá ser confiada a um director-geral 
eventualmente coadjuvado nas suas funções por 
um director-geral adjunto, ambos empregados 
da sociedade.

Dois) Caberá a gerência designar o director-
geral e seu adjunto bem como fixar as respectivas 
atribuições e competências.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pelas 
assinaturas:

a) Assinatura de um administrador,  ou
b) Assinatura do director-geral da 

sociedade em pleno gozo de 
exercício das suas atribuições que 
tenham sido conferidas ao abrigo 
do número dois do artigo nono, 
ou de procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados pelos directores ou por 
qualquer empregado por eles expressamente 
autorizado.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Fiscal único

Um) Fiscalização da sociedade será exercida 
por um fiscal único eleito pela assembleia 
geral ordinária, mantendo se em funções até a 
assembleia geral ordinária seguinte, podendo 
ser reeleito por um ou mais mandatos.

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas.

Três) A assembleia geral deliberara sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la.

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier 
fixar.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e prestação de contas

Um) Ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carece da aprovação da assembleia geral a 
realizar se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-à em primeiro lugar a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixado na lei em vigor na República de 
Moçambique.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se a sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

Quatro) Em caso de dissolução por acordo 
dos sócios a partilha dos bens sociais e valores 
apurados proceder- se a conforme deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Morte ou incapacidade dos sócios 

No caso da morte, interdição, inabilitação 
de um sócio, a sociedade continuará com os 
sócios restantes sendo paga a quota do ex-sócio 
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a quem tem direito pelo valor que o balanço 

apresentar a data do óbito ou da certificação 

daqueles estados ou herdeiros ou representantes 

legais não manifestem no prazo de seis meses 

após a notificação a intenção de continuar na 

sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer 

quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;

b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem o consentimento 

da sociedade arrestada ou por 

qualquer forma apreendida judicial 

ou administrativamente e sujeito a 

venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Resolução de conflitos

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 

e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 

a instância judicial sem que previamente o 

assunto tenha sido submetido a apreciação da 

assembleia geral.

Dois) Igual procedimento será adoptado 

antes de qualquer sócio a liquidação judicial.

ARTIGO VIGÉSIMO

Casos omissos

Tudo que ficou omisso no presente contrato 

de sociedade será regulado de acordo com a 

legislação comercial e complementar aplicável 

na República de Moçambique.

Assim, o disseram e outorgaram.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 

— O Técnico, Ilegível.

Mozacasas – 
Empreendimentos                                        

e Construção, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de vinte e seis de Fevereiro de 

dois mil e catorze, lavrada de folhas cento 

trinta e dois e seguintes do livro de notas 

para escrituras diversas número trezentos e 

dezasseis traço D, do Balcão, Atendimento 

Único, no Segundo Cartório Notarial, perante 

Sérgio João Soares Pinto, notário do referido 

cartório, foi constituída uma sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada deno-

minada, Mozacasas – Empreendimentos e 

Construção, Limitada, com sede na Matola, 

que se regerá pelas cláusulas constantes dos 

artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da  denominação sócia, duração, sede 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
Mozacasas – Empreendimentos e Construção, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, a qual se regerá 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se por início da sua 
actividade a partir da data da presente escritura 
púbica.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um)   A sociedade tem a sua sede na Matola, 
na Avenida de Namaacha quilómetro dezasseis 
e meio, número sete barra nove – Bairro Belo 
Horizonte.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá 
abrir ou encerrar delegações, filiais, sucursais, 
agências ou outras formas de representação no 
território nacional ou no estrangeiro, de acordo 
com a deliberação tomada para o efeito pela 
assembleia geral.

Três) A representação no estrangeiro pode 
ser confiada mediante contrato a entidades 
públicas ou privadas legalmente constituídas 
ou registadas.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Execução de obras de construção civil 
e públicas;

b) Concepção, desenho e participação 
em obras relativas ou conexas as 
actividades de gestão de projectos;

c) Representação de maracas/produtos;
d) Importação e comércio de materiais de 

construção e derivados.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, de objecto 
social igual ou diferente, associar-se com outras 

empresas sob qualquer forma de associação 
legalmente consentida, podendo, de igual modo, 
gerir, alienar livremente as participações a que 
for titular.

Três) a sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades que os sócios 
resolvam explorar e para as quais obtenha as 
necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais, corresponde a soma de quatro quotas 
pertencentes aos sócios:

a) Uma quota de cento e setenta e cinco 
mil meticais, pertencente ao sócio 
Mouzinho Nhantumbo, equivalente 
a trinta e cinco porcento do capital 
social;

b) Uma quota de cento e vinte e cinco 
mil meticais, pertencente ao 
sócio Américo Ribeiro de Jesus, 
equivalente a vinte e cinco porcento 
do capital social;

c) Uma quota de cento e vinte e cinco 
mil meticais, pertencente ao 
sócio Carlos Alberto Oliveira da 
Conceição, equivalente a vinte e 
cinco porcento do capital social;

d) Uma quota de setenta e cinco mil 
meticais, pertencente a sócia 
Ifigénia da Conceição Nhantumbo, 
equivalente a quinze porcento do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante a entrada em 
numerário ou espécie, pela incorporação 
dos suprimentos feitos à caixa social ou por 
capitalização de todo ou parte dos lucros 
ou reservas, para o que se observarão as 
formalidades previstas no artigo quarenta e um 
da lei das sociedades por quotas.

Dois) Desde que represente vantagens para 
o objecto da sociedade poderão ser admitidos 
novos sócios, pessoas singulares ou colectivas, 
nos termos de legislação em vigor, mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Um)  Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital.

Dois) Os sócios podem  conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela carecer, nos termos 
e condições fixados por deliberação dos sócios 
em sede de assembleia geral expressamente 
convocada para o efeito.
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ARTIGO OITAVO

(Divisão e sessão de quotas)

Um) A divisão e sessão de quotas, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem da autorização prévia 
da sociedade dada pela respectiva assembleia 
geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a 
sua quota informará a sociedade, com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Gozam de preferência, na aquisição 
da quota a ceder, a sociedade e os restantes 
sócios, por esta ordem, não querendo o mesmo 
direito poderá ser exercido pelos estranhos a 
sociedade.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado neste artigo.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

A sociedade por deliberação da assembleia 
geral, poderá proceder amortização de quotas, 
nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

b) Por morte, extinção ou interdição de 
qualquer sócio;

c) Quando qualquer quota seja objecto 
de penhora, arresto, ou haja de ser 
vendida judicialmente.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência                      
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano, de preferência na 
sede social,  para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e contas do exercício, 
bem como para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para os quais tenha sido 
convocada e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) As assembleias gerais ou extraordinárias 
são convocadas pelo presidente do conselho de 
gerência ou por quem o substitui nessa qualidade 
mediante simples carta registada, dirigida aos 
sócios com antecedência mínima de trinta dias, 
que poderá ser deduzida para quinze dias, para 
as assembleias extraordinárias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Constituição da assembleia geral)

As assembleias gerais consideram-se 
regularmente constituídas, quando assistidas 
por sócios que representem, pelo menos dois 
terços do capital social.

Se a representação for inferior, convocar-
se-á nova assembleia, sendo as deliberações 
válidas, seja qual for a parte de capital nela 
representada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(quórum e voto)

Um) A presença dos representantes legais 
dos sócios da sociedade, ou seus mandatários, 
em reunião da assembleia geral será obrigatória 
para que validamente se obtenha o quórum 
necessário para a aprovação das deliberações 
da sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria qualificada de, pelo 
menos, setenta e um por cento do capital, 
em todas as resoluções que se prendam com 
as seguintesactos, além de outros que a Lei 
indique:

a) Eleição dos órgãos de administração 
e gestão da sociedade e os termos 
e condições dos seus respectivos 
mandatos:

b) Amortização, aquisição, alienação, 
oneração de quotas próprias e 
consentimento para divisão ou 
cessão de quotas;

c) Aquisição de quaisquer activos ou 
imóveis a menos que no curso das 
actividades normais da sociedade 
de valor superior a duzentos mil 
meticais;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade;
f) Alienação ou oneração de bens imóveis 

e tomada de estabelecimento em 
regime de arrendamento;

g) Subscrição e aquisição de participações 
noutras sociedades, e sua alienação 
ou oneração.

SECÇÃO II

Conselho de gerência e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Conselho de gerência)

Um) A sociedade é administrada por um 
conselho de gerência, composto por três a 
cincomembros designados pelos sócios.

Dois) Os membros de conselho de gerência 
são designados por um período de três anos, 
renováveis, salvo disposição em contrário da 
assembleia geral, e não carecem de prestação 
de caução.

Três) Poderão ser nomeados para o conselho 
de gerência os próprios sócios ou pessoas 
colectivas e singulares desde que a assembleia 
assim o decida.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências)

Um) compete ao conselho de gerência 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente e praticamente todos os demais 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou presentes estatutos não reservam à 
assembleia geral.

Dois) O conselho de gerência pode delegar 
poderes em qualquer ou quaisquer dos seus 
membros e constituir mandatários nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Convocação, reuniões do conselho                     
de gerência)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, sendo 
convocado pelo respectivo presidente ou por 
quem o substitua.

Dois) A convocação da reunião será feita 
com pré-aviso mínimo de quinze dias por carta 
registada ou aviso de recepção ou por escrito, 
através de qualquer sistema de telecomunicação, 
salvo se for possível reunir todos os membros 
do conselho sem outras formalidades.

Três) A convocatória enviada deverá incluir 
a ordem de trabalhos, data, hora e local da sessão 
e ser acompanhada de todos os documentos 
necessários à tomada de decisões quando seja 
este o caso.

Quatro) O conselho de gerência reune-se, em 
princípio, na sede da sociedade, podendo, por 
decisão do seu presidente, reunir-se em outro 
local do território nacional.

Cinco) As deliberações do conselho de 
gerência são tomadas por simples de votos.

Seis) Para o conselho de gerência poder 
deliberar é necessário que estejam presentes 
ou representados, pelos dois dos seus membros. 
Neste caso, as deliberações serão tomadas por 
unanimidade.

Sete) O membro do conselho de gerência 
temporariamente impedido de comparecer às 
reuniões pode-se fazer representar por outro, 
mediante simples carta, telex, telegrama ou 
telefax, dirigida ao presidente daquele.

Oito) As deliberações do conselho de 
gerência deverão ser reduzidas a escrito e 
lavradas em livros de actas próprios para 
o efeito, devendo as referidas actas serem 
subscritas e assinadas por todos os presentes.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta por dois 
membros do conselho de gerência;

b) Pela assinatura conjunta de um 
membro de conselho de gerência e 
um procurador/mandatário.

Dois) Os actos de mera expediente poderão 
ser assinados por qualquer dos membros 
do conselho de gerência ou por qualquer 
empregado devidamente autorizado no âmbito 
e por força das suas funções.

Três) É vedado aos gerentes obrigarem a 
sociedade em fianças, abonações, letras de 
favores ou em quaisquer outros actos estranhos 
aos negócios sociais.

CAPÍTULO IV

Do balanço, dividendos e reservas

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício e contas)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da assembleia geral.

Três) O conselho de gerência apresentará 
à aprovação da assembleia geral o balanço e 
a conta de resultados, acompanhados de um 
relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Resultados)

Um) Os lucros e as perdas da sociedade serão 
divididos na proporção das suas quotas.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de deduzidos, nos termos a lei, 
o montante necessário para o fundo de reserva 
anual, terão o seguinte destino:

a) A constituição de provisões e outras 
reservas por acordo unânime dos 
sócios destinadas a fomentar a 
consecução do objecto social e para 
o fundo de aquisição de acções ou 
obrigações;

b) A alocação de um fundo para 
investimentos e participações 
financeiras;

c) A distribuição do remanescente pelos 
sócios.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de três meses a contar da data de 
deliberação da assembleia geral que os tiver 
aprovado e serão depositados à ordem sua em 
conta bancária.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
taxativamente previstos no artigo quarenta e 
dois da Lei de onze de Abril de mil novecentos 
e um.

Dois) Dissolvendo-se por acordo entre os 
sócios, estes procederão à liquidação conforme 
o deliberarem.

ARTIGO VIGÉSIMO

Omissões

As dúvidas e omissões serão resolvidas por 
recursos à lei Comercial e demais legislação 
aplicada.

Está conforme.

Maputo, dois de Abril de dois mil e catorze. 
— A Técnica, Ilegível.

Care Hands, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura de vinte e cinco de Abril de dois mil 
e catorze, lavrada de folhas cinquenta e nove 
a folhas sessenta e um do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e vinte e 
seis traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, a cargo de Ricardo Moresse, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
notariado N1, notário do referido cartório, foi 
constituída, entre Faiçal Abdul Sattar e Azim 
Lakha Abdool Sattar Abdool Gany Lakha, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Care Hands, Limitada, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Care 
Hands, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na avenida 
vinte e quatro de Julho, número mil duzentos e 
dezassete, rés-do-chão,  cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia 
geral, a sede social poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Comércio por grosso e/ou a retalho de 
consumíveis utilizados nos serviços 
hospitalares, nomeadamente, luvas, 
óculos, kits para a realização de 
testes, entre outros, e ainda produtos 
de higiene e limpeza; e

b)  Importação e exportação dos 
consumíveis e produtos indicados 
na alínea a) supra. 

 Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades, sempre que a 
assembleia geral assim o deliberar e após 
obtida as necessárias autorizações das entidades 
competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas iguais 
assim distribuídas:

a) Faiçal Abdul Sattar, com uma quota no 
valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social; e

b) Azim Lakha Abdool Sattar Abdool 
Gany Lakha, com uma quota no 
valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite, nos termos e 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios é livre, não carecendo de 
consentimento da sociedade.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade.

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
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do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO OITAVO

(Interdição ou morte)

Por interdição ou morte de qualquer sócio 
a sociedade continuará com os capazes ou 
sobrevivos e representantes do interdito ou os 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois)   A  assembleia  geral  é  convocada por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
fax, dirigidos aos sócios com a antecedência 
mínima de quinze dias.

Três)  A assembleia  geral   poderá reunir-
se e validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocação, se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei a proíbe.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia 
geral são tomadas por maioria simples, ou 
seja, cinquenta por cento mais um, dos votos 
presentes ou representados.

Dois) São tomadas por maioria de setenta e 
cinco por cento do capital social as deliberações 
sobre a alteração do contrato da sociedade, 
fusão, transformação, dissolução da sociedade 
e sempre que a lei assim o estabeleça.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade 
compete à ambos os sócios, designadamente 
Faiçal  Abdul Sattar, e Azim Lakha Abdool 
Sattar Abdool Gany Lakha, que ficam desde já  
nomeados administradores, com dispensa de 
caução.

Dois) Compete ao administrador exercer 
os poderes de administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem a assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um)  Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante a 
assinatura de qualquer um dos administradores 
ou do procurador devidamente habilitado.

Dois) O administrador poderá delegar todo 
ou parte dos seus poderes a pessoas estranhas à 
sociedade, desde de que outorgue a respectiva 
procuração, fixando os limites dos poderes e 
competência.

Três) Os actos de mero expediente, poderão 
ser individualmente assinados por qualquer 
empregado da sociedade, para tal autorizado.

Quatro) É vedado ao administrador ou 
procurador obrigar a sociedade em letras, 
fianças, abonações, ou outros actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e aplicação                      
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
serão aplicados de acordo com a deliberação 
tomada na assembleia geral que aprovar as 
contas da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, vinte e nove de Abril de dois mil e 
catorze. — O Ajudante, Ilegível.

Rena Organizações, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Abril de dois 
mil e catorze, lavrada de folhas sessenta e cinco 
verso do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e vinte e seis traço D, do 
Segundo Cartório Notarial, a cargo de Ricardo 
Moresse, técnico superior N1 e notário do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas denominada Rena Organizações, 
S.A., que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, espécie, duração, 
sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e espécie

A Rena Organizações, S.A.é uma sociedade 
anónima que se rege pelos presentes estatutos e 
pelas normas legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Sede e formas de representação social

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
AlbertLithuli, número rezentos e vinte, rés-do-
-chão, em Maputo. 

ARTIGO QUARTO

Objecto 

Um) Que a sociedade tem como objecto 
social principal:

(i) O exercício da actividade comercial 
em geral;

(ii) Comércio a grosso e a retalho;
(iii) Importação e exportação de bens e 

produtos;
(iv) Distribuição de bens e produtos.
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Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no objecto 
social, desde que devidamente licenciada para 
o efeito pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO QUINTO

Capital social e aumentos

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais e 
está dividido e representado em cem acções com 
o valor nominal de mil meticais cada uma. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da Assembleia Geral que 
igualmente fixará os termos e as condições da 
emissão respectiva, subscrição e realização, bem 
como a espécie das acções e dos títulos.

Três) Se, após ter subscrito o capital, 
determinado accionista não o realizar dentro 
do prazo indicado nas condições de subscrição, 
será essa importância subscrita e realizada por 
outros accionistas, em partes iguais, por todos 
os que concorrerem a essa subscrição.

ARTIGO SEXTO

Acções e títulos

Um) As acções são ao portador ou 
nominativas, ordinárias ou preferenciais, 
conforme for deliberado em Assembleia Geral, 
sendo sempre reciprocamente convertíveis.

Dois) As despesas de conversão ou 
substituição dos títulos são por conta do 
accionista que as solicite.

Três) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo uma das assinaturas ser aposta por 
chancela ou outro meio mecânico.

ARTIGO SÉTIMO

Alienação de acções

Um) A transmissão de acções entre os 
accionistas é livre; a estranhos depende do 
prévio consentimento da sociedade prestado 
mediante deliberação tomada em Assembleia 
Geral.

Dois) Na transmissão de acções a estranhos 
à sociedade, quer por via extrajudicial quer por 
via judicial, os accionistas e a sociedade, por 
esta ordem, gozam do direito de preferência na 
sua aquisição. Havendo mais de um accionista 
interessado em exercer esse direito as acções 
serão rateadas pelos interessados na proporção 
das respectivas participações sociais que 
detenham.

Três) Para os efeitos do disposto no número 
anterior, e no caso de alienação extrajudicial, 
os accionistas interessados deverão exercer a 
preferência dentro dos trinta dias subsequentes 
à recepção da comunicação referida no número 

um do artigo oitavo, mediante carta dirigida 
ao accionista oferente, com conhecimento ao 
Conselho de Administração, onde manifeste 
de forma inequívoca a aceitação do negócio 
nas condições propostas; no caso de alienação 
judicial a preferência será exercida no prazo e 
pela forma estabelecida na lei.

ARTIGO OITAVO

Pedido e recusa de consentimento

Um) Qualquer accionista que pretenda 
alienar no todo ou em parte as suas acções a 
estranhos à sociedade deverá, para os efeitos 
do artigo sétimo, dirigir uma carta ao Conselho 
de Administração na qual constem as condições 
do negócio e a identificação do proponente 
adquirente, bem como a todos os accionistas 
para os respectivos endereços constantes do 
livro de registo de acções.

Dois) Sem prejuízo do direito de preferência 
consignado aos accionistas e à sociedade, 
esta deverá pronunciar-se sobre o pedido de 
consentimento em Assembleia Geral, dentro 
do prazo de trinta dias contados da recepção da 
carta em que o mesmo é solicitado sob pena de 
se tornar livre a alienação das acções.

Três) Não pretendendo nenhum accionista 
nem a sociedade exercer o direito de preferência 
e recusando a sociedade o consentimento, 
esta deverá indicar terceiro para as adquirir, 
nas mesmas condições do negócio para que 
foi solicitado o consentimento, sob pena da 
transmissão se tornar livre.

ARTIGO NONO

Amortizações

Um) A sociedade, mediante deliberação 
social que observe os quórum constitutivo e 
deliberativo previstos na lei, poderá adquirir 
as acções para (i) as amortizar com redução 
do capital social ou (ii) fazê-las adquirir pelos 
demais accionistas, sem o consentimento dos 
respectivos titulares quando:

a) Por virtude da dissolução do casamento 
de qualquer sócio as acções sejam 
atribuídas ou adjudicadas ao 
cônjuge não titular das acções;

b) Por virtude da partilha de bens em caso 
de óbito de qualquer sócio as acções 
não sejam adjudicadas ou atribuídas 
aos descendentes desse sócio;

c) O sócio, pessoa colectiva, seja 
dissolvido ou declarado falido;

d) Por virtude de partilha judicial ocorra a 
venda das acções a não accionistas 
da sociedade;

e) Sejam transmitidas acções com 
violação do estabelecido nos artigos 
sétimo e oitavo;

f) As acções sejam objecto de penhora, 
arresto, arrolamento ou qualquer 
outra providência que possa 
determinar a sua alienação ou 
adjudicação por via judicial.

Dois) A deliberação de aquisição das 
acções, para os efeitos do disposto no número 
anterior do presente artigo, deverá ser tomada 
dentro do prazo de sessenta dias subsequentes 
ao conhecimento da ocorrência do facto que 
fundamente a amortização.

Três) Caso as acções sejam adquiridas pelos 
demais accionistas e havendo mais de um 
accionista interessado em adquirir as acções, 
estas serão rateadas pelos interessados na 
proporção das respectivas participações sociais 
que detenham.

Quatro) A contrapartida da aquisição das 
acçõescom fundamento no número um do 
presente artigoconsistirá no pagamento do 
valor das acções que resultar de avaliação 
realizada por sociedade de auditoria sem 
relação com a sociedade, com referência ao 
momento da deliberação. A contrapartida será 
paga em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a fixação da contrapartida.

ARTIGO DÉCIMO

Aquisição de acções próprias

Um) É permitido à sociedade adquirir acções 
próprias e realizar sobre elas as operações que se 
mostrem convenientes aos interesses sociais.

Dois) Qualquer resolução do Conselho de 
Administração relativa a tais operações, carece 
sempre de parecer favorável do Conselho 
Fiscal.

Três) As acções próprias que a sociedade 
tenha em carteira não dão direito a voto nem à 
percepção de dividendos.

CAPÍTULO III

Assembleia Geral, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é constituída 
pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, discordantes 
ou incapazes.

Dois) Tem direito a voto o accionista que 
seja titular de pelo menos dez acções.

Três) Poderão assistir às reuniões da 
Assembleia Geral pessoas cuja presença 
seja autorizada pelo presidente da Mesa da 
Assembleia Geral e sob proposta do Conselho 
de Administração, nomeadamente técnicos 
para esclarecimento de questões específicas que 
estejam em apreciação.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é composta 
por um presidente e por um secretário.

Dois) Compete ao Presidente convocar 
e dirigir as reuniões da Assembleia Geral, 
dar posse aos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e assinar os 
termos de abertura e de encerramento dos livros 
de actas da Assembleia Geral, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, bem como 
exercer as demais funções conferidas pela lei ou 
pelos presentes estatutos.

Três) Ao secretário incumbe, além de 
coadjuvar o presidente, a organização e 
conservação de toda a escrituração e expediente 
relativos à Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Convocação da Assembleia Geral

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
deverá observar o formalismo legal em vigor à 
data da convocação, devendo entre esta e a data 
da reunião mediar pelo menos trinta dias.

Dois) Quando todas as acções sejam 
nominativas e na ordem de trabalhos não se 
compreenda nenhum dos assuntos para que a lei 
determine outra forma de convocação, poderá o 
Presidente da Mesa substituir as publicações por 
cartas, devendo mediar pelo menos trinta dias 
entre a expedição das cartas e a data da reunião 
da Assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Local de Reunião

A Assembleia Geral reúne-se, regra geral, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que o 
presidente da respectiva mesa assim o decida.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Quórum

A Assembleia Geral só pode funcionar em 
primeira convocação se estiverem presentes 
ou representados accionistas que reúnam, 
pelo menos, cinquenta por cento do capital 
social e, em segunda convocação, qualquer 
que seja o número de accionistas presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Quórum deliberativo

Um) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes 
ou representados, salvo se disposição legal 
imperativa exigir maioria mais qualificada.

Dois) Por cada acção conta-se um voto.
Três) Quer relativamente aos votos 

correspondentes à totalidade do capital social 
quer relativamente aos votos apurados na 

Assembleia Geral, não haverá limitação ao 
número de votos de que cada accionista possa 
dispor, pessoalmente ou como procurador.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Composição do Conselho                                         
de Administração

A administração da sociedade será exercida 
por um único Administrador ou por um 
Conselho de Administração composto por três 
ou cinco membros, conforme deliberação da 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Periodicidade e formalidades das reuniões

Um) O Conselho de Administração reúne-
se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, pelo menos, uma vez em cada 
três meses, mediante convocação escrita do 
presidente e sem dependência de qualquer 
pré-aviso.

Dois) O presidente da mesa não pode deixar 
de convocar o Conselho sempre que tal seja 
solicitado por qualquer dos administradores ou 
pelo Conselho Fiscal.

Três) O Conselho reúne-se, regra geral, na 
sede social, podendo, todavia, sempre que o 
presidente o entenda conveniente, reunir-se em 
qualquer outra parte do território nacional.

Quatro) Qualquer administrador tempora-
riamente impedido de comparecer pode fazer-se 
representar por outro administrador, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente 
do Conselho de Administração. Ao mesmo 
administrador pode ser confiada a representação 
de mais do que um administrador.

Cinco) Para que o Conselho de Adminis-
tração possa deliberar deve estar presente 
ou representada mais de metade dos seus 
membros.

Seis) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria 
simples dos votos dos membros presentes ou 
representados, excepto quando nos termos da 
lei seja exigida maioria qualificada.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências do Conselho                                
de Administração

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir as 
actividades da sociedade e representá-la em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, assim 
como para praticar todos os demais actos 
tendentes à realização do objecto social que a 
lei e os estatutos não reservem à Assembleia 
Geral e, em especial:

a) Adquirir, alienar ou onerar por 
qualquer forma, acções, quotas ou 

obrigações de outras sociedades, 
nomeadamente participando na 
constituição das mesmas;

b) Adquirir bens imobiliários necessários 
à instalação da sociedade e alienar 
tais bens por quaisquer actos ou 
contratos bem como onerá-los;

c) Negociar com quaisquer instituições 
de crédito e financeiras para o efeito 
habilitadas, todas ou quaisquer 
operações de financiamento, activas 
ou passivas, designadamente 
contraindo empréstimos, nos 
termos, condições e formas que 
reputar convenientes;

d) Movimentar contas bancárias, depositar 
e levantar dinheiros, emitir, sacar, 
aceitar, subscrever e endossar 
cheques, letras, livranças, extractos 
de factura e quaisquer outros títulos 
de crédito;

e) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções bem como 
vincular-se a procedimentos 
arbitrais;

f) Constituir mandatários ou procuradores 
para a prática de certos e deter-
minados actos.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar num ou mais dos seus membros 
a totalidade ou parte das suas funções e 
poderes.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do administrador 
único, caso a administração da 
sociedade seja exercida por um 
único administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores, caso a adminis-
tração da sociedade seja exercida por 
um número ímpar de membros;

c) Pela única assinatura de um admi-
nistrador delegado, no caso de uma 
delegação de poderes por parte 
do Conselho de Administração e 
dentro dos limites específicos dos 
poderes conferidos;

d) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes para certa ou certas 
espécies de actos.

SECÇÃO III 

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) A fiscalização de todos os negócios 
da sociedade incumbe a um Conselho Fiscal 
composto por três membros efectivos ou a 
uma firma de auditores profissionais, conforme 
deliberação da Assembleia Geral.
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Dois) A Assembleia Geral, quando eleger 
o Conselho Fiscal, deverá indicar um dos seus 
membros para as funções de presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Periodicidade e formalidades das reuniões

Um) O Conselho Fiscal reúne-se perio-
dicamente nos termos da lei e sempre que 
o presidente o convoque, por escrito, e sem 
dependência de qualquer pré-aviso, quer por 
iniciativa própria, quer por solicitação de 
qualquer membro do Conselho Fiscal ou do 
Conselho de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
validamente deliberar é indispensável que esteja 
presente ou representada mais de metade dos 
seus membros.

Três) A representação dos membros do 
Conselho Fiscal é regida pelas regras aplicáveis 
ao Conselho de Administração.

Quatro) As deliberações são tomadas 
por maioria simples dos votos dos membros 
presentes ou representados.

Cinco) O Conselho Fiscal reúne-se, em 
princípio, na sede social, podendo, todavia, 
sempre que o presidente o entenda conveniente, 
reunir-se em qualquer outra parte do território 
nacional.

Seis) Os membros do Conselho Fiscal 
podem assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, mas não têm 
direito a voto.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Eleição dos corpos sociais

Um) Os membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal, assim como o presidente 
e o secretário da Mesa da Assembleia Geral, são 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida 
a sua reeleição, uma ou mais vezes.

Dois) Os mandatos dos membros dos 
Conselhos de Administração e Fiscal e do 
Presidente e Secretário da Mesa da Assembleia 
Geral terão a duração de três anos, contados a 
partir da data das suas eleições, contando-se 
como ano completo o ano civil da eleição.

Três) A eleição, seguida de posse, para novo 
período de exercício de funções, mesmo que não 
coincida rigorosamente com o período trienal 
anterior, faz cessar as funções dos membros 
anteriormente em exercício. Porém, sempre 
que a nova eleição ou a respectiva tomada de 
posse não se realize antes do fim do período 
trienal os membros cessantes dos órgãos sociais 
mantêm-se em funções até à tomada de posse 
dos novos membros.

Está conforme.

Maputo, trinta de Abril de dois mil e catorze. 
— O Notário, Ilegível.

Bombas de Combustível 
Estação de Serviço Bobole 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Maio de dois mil e 
catorze, exarada de folhas cento vinte e uma a 
folhas cento vinte e duas, do livro de notas para 
escrituras diversas número trinta e nove traço 
E, do Terceiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante Fatima Juma Achá Baronet, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária no referido cartório, foi 
constituída uma sociedade comercial unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Bombas 
de Combustível Estação de Serviço Bobole, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, criada 
por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, na Rua Número cinquenta e três, Bairro 
do Alto Maé. 

Dois) Mediante simples decisão da 
administração, a sociedade poderá deslocar a sua 
sede dentro do território nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

Três) A administração poderá decidir a 
abertura de sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país ou no estrangeiro, 
desde que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto comércio 
a grosso com importações e exportações 
dos artigos abrangidos pelas classes : XVIII 
(produtos alimentícios incluindo vinhos e outras 
bebidas) , XIX ( géneros frescos, incluindo fritos 
, legumes , hortiças, cebolas, mariscos, peixe, 
carnes e, seus derivados) , prestação de serviços 
de transporte e, afins.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para o efeito esteja 
autorizada nos termos da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, independentemente 

do seu objecto, bem como associar-se com outras 
sociedades para a persecução de objectivos 
comerciais no âmbito ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais correspondente a uma quota do único 
sócio Sulemane Ali Juma e equivalente a cem 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação                              
da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e represen-
tada pelo sócio único ou por administrador 
nomeado pelo sócio único.

Dois) A administração poderá designar um 
ou mais mandatários ou procuradores e neles 
delegar total ou parcialmente, os seus poderes.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda, nos 
termos e limites do respectivo mandato, de 
procurador ou mandatário.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados serão 
encerrados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Resultados líquidos)

Os resultados líquidos apurados em 
cada exercício, deduzidos da percentagem 
estabelecida para reserva legal, serão aplicados 
conforme deliberação sócio único.
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ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
sócio único, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que 
represente a todos na sociedade enquanto a 
quota permanecer indivisa.

Dois) Em tudo o que for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e treze. 
— A Técnica, Ilegível.

Lumikor Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação das assembleias gerarais 
extraordinárias de cinco e oito de Novembro de 
dois mil e treze respectivamente, da sociedade 
Lumikor Moz, Limitada matriculada sob o                     
n.º 100341964, a sociedade aumentou o seu 
capital social de vinte e um mil meticais para um 
milhão de meticais divididos em quatro quotas 
iguais de duzentos e cinquenta mil meticais para 
cada sócio, acrescentou o seu objecto social, 
mudou a sua sede social e o sócio Sandro da 
Silva Ossemane detentor de uma quota no valor 
nominal de duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por cento do 
capital social, dividiu a sua quota em três quotas 
desiguais e cedeu-as da seguinte forma: uma 
quota com o valor nominal de cem mil meticais, 
representativa de dez por cento do capital social, 
foi transmitida a favor do sócio Manuel da 
Conceição Piçarra, a outra quota com o valor 
nominal de cem mil meticais, representativa de 
dez por cento do capital social da sociedade, 
foi transmitidada a favor do sócio Amílcar do 
Nascimento Domingues Amado e uma quota 
com o valor nominal de cinquenta mil meticais, 
representativa de cinco por cento do capital 
social da sociedade, foi transmitida a favor do 
sócio Albano Manuel Moreira Rodrigues e foi 
nomeado como representante legal da sociedade 
o sócio Manuel da Conceição Piçarra.

Em consequência do acréscimo do 
objecto social, do aumento do capital social 
e da respectiva divisão e cessão da quota ora 
efectuada, da mudança de sede e da nomeação 
do novo representante legal da sociedade, são 

alterados os artigos primeiro, terceiro, quarto e 
nono do pacto social, passando a ter as seguintes 
redacções:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) …
Dois) Tem a sua sede na Matola, 

Centro Comercial Hluvuku EN4 Parcela 
três mil trezentos e oitenta barra A.

Três) …
Quatro) …
............................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) …
Dois) Comércio a retalho com 

importação e exportação de automóveis, 
incluindo bicicletas motorizadas e 
motociclos e maquinaria industrial e 
agrícola, incluindo tractores, reboques, 
respectivos pneus e câmaras-de-ar e seus 
pertences e peças separadas, bem como os 
respectivos pneus e câmaras-de-ar.

Três)  Comércio a  grosso com 
importação e exportação de automóveis, 
incluindo bicicletas motorizadas e 
motociclos e maquinaria industrial e 
agrícola, incluindo tractores, reboques, 
respectivos pneus e acessórios, seus 
pertences e peças separadas, bem como 
os respectivos pneus e câmaras-de-ar 
e exploração de unidades hoteleiras e 
restauração.

Quatro) ...

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, é integralmente 
subscrito e realizado, é de um milhão de 
meticais que corresponde a soma de três 
quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de trezentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente a 
trinta e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Manuel Da Conceição 
Piçarra;

b) Uma quota no valor nominal 
de trezentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente a 
trinta e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Amílcar Do Nascimento 
Domingos Amado;

c) Uma quota no valor nominal 
de trezentos mil meticais, 
correspondente a trinta por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio Albano Manuel Moreira 
Rodrigues.

Dois) …
Três) …

ARTIGO NONO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) …
Dois) …
Três) …
Quatro)…
Cinco) …
Seis) Até decisão da assembleia geral, 

a sociedade será dirigida e representada 
pelo seu director Manuel da Conceição 
Piçarra.

Maputo, vinte e seis de Janeiro de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Manatee Maritimo 
Consultoria – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de seis de Maio de dois mil e catorze, 
lavrada a folhas sessenta e cinco a sessenta e 
seis do livro de notas para escrituras diversas 
número oitocentos e oitenta e quatro traço 
B, do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariados N1 e notária do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade unipessoal por 
quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                                 
e o objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Manatee Maritimo Consultoria – Sociedade 
Unipessoal, Limitada e é constituída sob a 
forma de uma sociedade comercial unipessoal 
de responsabilidade limitada, e rege-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, na Rua da Unami número vinte e um 
rés-do-chão, distrito Municipal Ka Mpfumo, 
e poderá caso a Direcção ou gerência julgue 
conveniente abrir delegações, sucursais ou 
agência em qualquer cidade no território 
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nacional e o seu inicio conta-se a partir da data 
da celebração da escritura e a sua duração é por 
tempo indeterminado.   

CAPÍTULO ll

Do objecto e capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Objectivo social)

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício da actividade comercial de prestação 
de serviços de consultoria para negócios e 
gestão.

Dois) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente daquele 
que exerce ou em sociedade reguladas por leis 
especiais.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota, equivalente 
a cem por cento do capital social, pertencente a 
única sócia  Shannon Leigh Anne Campbell.

CAPÍTULO lll

Da administração e balanço

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) A administração e representação da 
sociedade ficam a cargo de um administrador 
único que poderá ser o sócio ou outra pessoa 
por ela nomeado.

Dois) O mandato do administrador têm 
duração ilimitada.

ARTIGO SEXTO

(Balanço)

Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano de calendário civil encerrado 
no último dia do ano, ou seja no dia trinta e um 
de cada mês de Dezembro.

Dois) Os lucros da sociedade, evidenciados 
pelos documentos de prestação de contas 
do exercício e cujo destino legalmente 
possa ser definido pela sociedade, deverão, 
necessariamente ser afectos a realização de 
outras actividades, privilegiado a constituição 
de um fundo automático para o feito se assim 
for económica e fiscalmente aceite.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposição transitória)

Um) E desde já a sócia assume o cargo de 
administradora da sociedade.

Dois) Em Casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais vigentes na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— A Ajudante, Ilegível.

Minax, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia sete de Maio dedois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100490072 uma 
sociedade denominadaMinax, Limitada.

É celebrado o contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial 

Entre:

Primeiro. Tesfazghi Tewelde, casado em 
regime de comunhão geral de bens com a senhora 
Isabelle Tewelde, natural de Eritreia cidade de 
Adi Hihi, residente na cidade de Maputo, bairro 
da Polana Cimento, Avenida Julius Nyerere 
número, novecentos e cinquenta e quatro, oitavo 
andar, flat dezasseis, nacionalidade francesa, 
portador do Passaporte n.º 11DA41310;

Segundo. Jesus Micha Mangue N’Kono, 
solteiro maior, portador de Bilhete de Identidade 
n.º 110102312008B, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
Avenida Karl Marx número mil quatrocentos e 
sessenta e dois, quinto andar flat número cinco 
na  cidade de Maputo.

Que, pelo presente instrumento e nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, 
constituem entre si, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regera pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Minax, 
Limitada, e constituída sob a forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e rege-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

 A sociedade e de âmbito nacional e tem a 
sua sede na cidade de Maputo, na Avenida Base 
de Ntchinganúmero quinhentos e nove, podendo 
abrir delegações noutros locais do pais e fora 
dele, desde que seja devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade por tempo indeter-
minado, contando-se o seu começo a partir da 
data da sua continuação.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) Prestação  de serviços de desminagem;
b) Consultoria;

Dois)A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
sociedade com objecto diferente do seu próprio 
objecto social, em sociedade reguladas por 
leis especiais, associar-se com terceiros, em 
consórcio joint-ventures, adquirindo quotas de 
empresas mediante deliberação dos sócios e 
cumpridas as formalidade legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, e de vinte mil meticais 
meticais, correspondente a soma de duas quotas 
iguais, assim distribuídas:

a)Uma quota no valor nominal de dez mil 
meticais meticais  correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertence ao sócio Jesus 
Micha N’kono;

b) Uma quota no valor nominal de dez mil 
meticais meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Tesfazghi Tewelde. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determina.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios e 
livre

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios, desta a qual e reservado o direito de 
preferência.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
quota a estranhos, prevenira a sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) Assembleia geral dos sócios reunira, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação de 
balanço e contas de exercício respeitante ao ano 
anterior e deliberar sobre qualquer outro assunto 
para que tenha sido convocada e, em sessão 
extraordinária sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma 
a deliberar, dirigidos a cada sócio com 
antecedência mínima de oito dias.
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Três) Os sócios far-se-ão representar 
nas sessões da assembleia geral por quem 
legalmente o representante ou pelas pessoas que 
para o efeito designarem por simples carta para 
esse fim a sociedade.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos e 
constituem norma para a sociedade desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
em matéria de alteração dos presentes estatutos 
requererão uma maioria absoluta. 

Seis) A assembleia geral poderá anular 
por votação maioritária qualquer decisão da 
gerência, quando esta decisão contrarie ou 
deturpe os objectivos da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade compete 
aos dois  sócios, sendo o sócio  Jesus Micha 
Mangue N’kono nomeado director-geral e o 
sócio TesfazghiTewelde,  nomeado director 
executivo.

Dois) O director-geral e o directorexecutivo 
terão todos os poderes necessários a 
representação da sociedade, em juízo e fora 
dele, bem como todos os poderes necessários 
a administração dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias; aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças.

Três) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos e necessária a assinatura ou 
intervenção dos dois directores.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

R. L. Imobiliário Importação 
e Exportação, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Maio de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 10049110 
uma sociedade denominada R. L. Imobiliário 
Importação e Exportação, Limitada.

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial.

Entre:

Vikaskumar Lalgi ,  solteiro,maior,  de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100637441F, emitido onze de 
Novembro de dois mil e dez e residente na 
cidade de Maputo, bairro Central A casa 
número trezentos e cinquenta, segundo andar 
flat dezassete, Avenida Guerra popular;

Prashna Lalgi, solteira, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110601002080N, 
emitido vinte e quatro de Março de dois mil 
e onze e residente na cidade de Maputo, 
Bairro Alto-Maé B,  Avenida Ho Chi Min 
número mil seiscentos e sessenta e sete 
rés-do-chão;

Sulbha Lalgi, solteira, maior, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 11010400061614, 
emitido dois de Fevereiro de dois mil e dez 
e residente na cidade de Maputo, bairro 
Central A,  Avenida Guerra Popular número 
trezentos e cinquenta, segundo andar  flat 
dezassete;

Ranjan Bala, viúva, de nacionalidade portuguesa, 
natural de Tanzânia, portador de Passaporte 
n.º L077578, emitido a quatro de Setembro 
de dois mil e nove, residente acidentalmente 
no bairro Central, Avenida Guerra popular 
número trezentos e cinquenta, segundo 
andar, flat dezassete. 
Que pelo presente contrato, constituem 

entre si, uma sociedade comercial por quota de 
responsabilidade limitada, que irá reger-se pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação )

A sociedade adpta a denominação de R. L. 
Imobiliário Importação e Exportação, Limitada, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e a sede)

Um)  A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

Dois) A sociedade, terá a sua sede, na cidade 
de Maputo, Bairro Central Avenida Ho Chin 
Min número mil trezentos e sessenta e um rés-
do-chão, podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação social em 
qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social, 
o seguinte:

a) Imobiliário; 
b) Vendas de produtos alimentícios do 

género;
c) Exportação e importação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto  diferente da sociedade, assim como,  
associar-se com outras sociedades  para 
persecução dos objetivos  no âmbito ou não, 
do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em numerário no valor de duzentos 
mil meticais, dividido em quatro quotas e, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social subscrito por Vikaskumar 
Lalgi;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social subscrito por Prashna Lalgi;   

c) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social subscrito por Sulbha Lalgi;

d) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social subscrito por Ranjan Bala.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuídas quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

 Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação no todo ou em 
parte, das quotas, deverá ser comunicada à 
sociedade que goza do direito de preferência 
nessa cessão ou alienação, se a sociedade não 
exercer esse direito de preferência, então, o 
mesmo pertencerá a qualquer das sócias e, 
querendo-o mais do que um, a quota será 
dividida pelos interessados na proporção das 
suas participações no capital.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais, serão convocadas 
por escrito com aviso de recepção por qualquer 
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administradores ou ainda a pedido de um dos 
sócio com uma antecedência mínima de trinta 
dias.

Dois) os sócios far-se-ão representar por si 
ou através de pessoas que para o efeito forem 
designadas através de credencial para esse fim 
emitida.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercido pela sócia Sulbha 
Lalgi, que fica já designada administradora  com   
dispensa de caução. A sociedade fica válida 
e obrigada nos seus actos e contractos  pela 
assinatura da mesma sócia. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

 A amortização será feita pelo valor nominal 
das quotas, acrescido da correspondente parte 
dos fundos de reserva, depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidade do respetivo 
sócio à sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efetuado nos termos da deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

 Em caso de morte, incapacidade ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade 
constituirá com os sócios sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros do falecido, interdito ou 
inabilitado legalmente representado deverão 
aqueles nomear um entre si, um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respetiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

A sociedade responde civicamente perante 
terceiros pelos actos ou omissões dos seus 
administradores e mandatários, nos mesmos 
termos em que o comitente responde pelos actos 
ou omissões dos seus comissários.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Contas e resultados)

 Anualmente será dado um balanço com data 
de trinta e um de Dezembro, os lucros que o 
balanço registar, líquidos de todas as despesas 
e encargos, terão a seguinte aplicação:

a) Constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Constituição de outras reservar que 
seja deliberado criar, em quantias 
que se determinarem em assembleia 
geral;

c) O remanescente constituirá dividendos 
para as sócias na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e será então liquidada como os 
sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 Em tudo que fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Macmon, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Maio de dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100489821  uma 
sociedade denominada Macmon, Limitada.

Primeiro. Ernesto Adolfo Macuácua, de 
nacionalidade moçambicana, casado com 
Alice Célia Nhamatate Macuácua em regime 
de comunhão geral de bens, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110103997486B emitido 
aos vinte e sete de Julho de dois mil e dez, em 
Maputo, residente na Avenida Vladimir Lenin, 
número seiscentos e noventa e um, cidade de 
Maputo;

Segundo. José Alexandre Naftal Aurélio 
Monjane, de nacionalidade moçambicana, 
casado com Iolanda Vieira Anahory em regime 
de comunhão geral de bens, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100014074B emitido aos 
vinte e um de Novembro de dois mil e nove, em 
Maputo, residente na Avenida vinte e quatro de 
Julho, número mil e oitocentos e trinta e sete, 
segundo andar, casa número duzentos e onze, 
na cidade de Maputo.

Constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidades limitada e que se rege 
pelos seguintes estatutos e demais legislação 
aplicável.

CAPÍTULO I 

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma 
de sociedade de responsabilidades limitada, 
adopta a firma de Macmon, Limitada e rege-se 
pelo disposto nos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

 ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, número mil oitocentos 
e trinta e sete, segundo andar, flat número 
duzentos e onze, cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá, a qualquer 
momento, deliberar que a sede da sociedade seja 
transferida para qualquer outro local.

Três) O conselho de administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos accionistas, 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Aquisição, movimentação, armazena-
mento e entrega de produtos e 
materiais tangíveis e intangíveis por 
terra, mar e ar;

b) Gerenciamento da cadeia de abaste-
cimento;

c) Prestação de serviços e representação 
de marcas na área de logística e 
correio rápido tangíveis;

d) Produção e gestão de informação 
sobre a cadeia de abastecimento, 
aquisição, movimentação e entrega 
de produtos; 

e) Prestação de serviços, consultoria e 
logística nas áreas de transporte, 
socio-económica, de saúde pública, 
informática, estatística, de recursos 
humanos, aqui se incluindo o 
recrutamento, seguros, treinamento, 
segurança e higiene no local de 
trabalho;  

f) Aquisição de quotas ou acções de 
outras sociedades, financiamento 
destas, através de suprimentos 
e /ou pres tações  acessór ias , 
independentemente do seu objecto 
social.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal e, nomeadamente, 
poderá praticar todos os actos complementares 
da sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos e não proibidos por lei, desde que 
devidamente autorizada. 

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação do conselho de administração, 
exercer qualquer outra actividade comercial ou 
industrial, que for devidamente autorizada.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição.
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CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido pelos sócios com o valor de treze 
mil quatrocentos meticais, correspondentes a 
sessenta e sete por cento do capital, para Ernesto 
Adolfo Macuácua, e seis mil e seiscentos 
meticais, correspondentes a trinta e três por 
cento do capital, para José Alexandre Naftal 
Aurélio Monjane.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, através da emissão de 
novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) A deliberação de aumento do capital 
social pela assembleia geral deve mencionar, 
pelo menos, as seguintes condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas acções a 

emitir; 
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Três) As partes acordam que a quota 
percentual do capital social pertencente a 
cada um dos sócios pode ser repartida para 
até dois novos accionistas e mesmo número 
de fracções

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;

b) O conselho de administração, do qual 
cabem as partes executiva e/ou 
delegada; e 

c) O conselho fiscal ou fiscal único.  

ARTIGO OITAVO

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, com excepção do 
conselho fiscal ou do fiscal único, contando-
se como um ano completo o ano da data da 
eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da assembleia geral. 

E de eleger os administradores da sociedade. 
São ordinárias as acções que forem subscritas 
pelos demais accionistas e, preferências as que 
forem subscritas pela própria sociedade.

Seis) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores 
podendo uma das assinaturas ser aposta 
por chancela ou por meios tipográficos de 
impressão.

SECÇÃO II 

Da administração

ARTIGO NONO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas por um conselho de 
administração‚ composto por um mínimo de três 
membros, eleitos pela assembleia geral, e um 
dos quais assumirá as funções de presidente. 

Dois) O presidente do conselho de admi-
nistração será um dos administradores indicados 
pelo accionista que maioritariamente seja 
titular de acções privilegiadas e terá voto de 
qualidade.

Três) Faltando definitivamente algum 
administrador, este poderá ser substituído 
por um outro, por co-optação, pelo conselho 
de administração, até à primeira reunião da 
assembleia geral que procederá à eleição do 
novo administrador, cujo mandato termina no 
final do triénio em curso.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Compete a administração da socie-
dade:

a) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
obse rvando  as  d i spos ições 
estatutárias e legais sucessivamente 
em vigor, bem como realizar 
quaisquer operações sobre as 
mesmas.

b) Constituir quaisquer garantias, encargos 
ou ónus sobre o património da 
sociedade;

c) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida; 

d) Promover todos os actos de registo 
comercial e predial;

e) Abrir em nome da sociedade, 
movimentar, a crédito ou a débito, 
e cancelar, quaisquer contas 
bancárias de que a sociedade seja 
titular, efectuar depósitos, emitir e 
cancelar ordens de transferência ou 
de pagamento e assinar cheques;

f) Receber quaisquer quantias, valores e 
documentos, bem como depositar 
ou levantar dinheiro;

g) Passar recibos e quitações de quaisquer 
quantias, valores ou documentos;

h) Sacar, aceitar e endossar letras de 
câmbio, livranças e promissórias;

i) Prestar avais, fianças e garantias 
bancárias;

j)  Aceitar confissões de dívida, constituição 
de hipotecas, fianças, penhores ou 
quaisquer outras garantias reais ou 
pessoais, outorgando e assinando as 
necessárias escrituras ou quaisquer 
outros documentos inerentes;

k) Rectificar ou renunciar, total ou 
parcialmente, a hipotecas consti-
tuídas a favor da sociedade; 

l) Abrir ou encerrar quaisquer filiais, 
sucursais, agências, delegações ou 
qualquer forma de representação 
social;

m) Deliberar sobe qualquer assunto 
que, nos termos da legislação 
sucessivamente em vigor, compete 
ao conselho de administração.

n)  Assinar e praticar o que se mostrar 
necessário para assegurar a 
gestão dos assuntos correntes da 
sociedade. 

Dois) As deliberações indicadas no número 
anterior do presente artigo não poderão 
ser tomadas sem o voto favorável dos 
administradores indicados pelos accionistas 
titulares de acções privilegiadas.  
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Mandatários)

O conselho de administração, a comissão 
executiva ou o administrador-delegado poderão 
nomear procuradores da sociedade para a prática 
de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Operações alheias ao objecto social)

Um) É inteiramente vedado aos adminis-
tradores realizar em nome da sociedade 
quaisquer operações alheias ao objecto social. 

Dois) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um conselho fiscal ou por uma 
sociedade de auditores de contas, conforme o 
que for deliberado pela assembleia geral. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a uma sociedade de auditores de contas 
no exercício das funções de fiscalização, não se 
procederá à eleição do conselho fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Composição)

Um) O conselho fiscal será composto por 
três membros efectivos e um membro suplente, 
e terá funções de averiguação das contas da 
sociedade. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
Presidente. 

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal terão de ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitadas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal reúne-se trimestral-
mente e sempre que for convocado pelo 
Presidente, pela maioria dos seus membros ou 
a pedido do conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade.

Quatro) No exercício das suas funções, o 
conselho fiscal deve pronunciar-se sobre o 
conteúdo dos relatórios da sociedade externa 
de auditoria.   

CAPÍTULO IV

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Ano fiscal)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

 (Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) Pelo menos vinte por cento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração da reserva legal, não 
devendo ser inferior a quinta parte 
do montante do capital social;

b) Uma parte será afecta à constituição 
de uma reserva especial destinada 
a reforçar a situação líquida da 
sociedade ou a cobrir prejuízos que 
a conta de lucros e perdas não possa 
suportar, bem como a formação 
e reforço de outras reservas que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução dos fins sociais; 

c) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em assembleia geral, 
devendo, porém, tal assembleia 
respeitar os privilégios atribuídos 
às acções preferenciais, conforme 
o disposto no número dois do 
artigo vigésimo quarto do presente 
contrato de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

 (Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da Sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— o Técnico, Ilegível.

Prospectiva MZ-Projectos, 
Serviços, Estudos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 100483777 
uma entidade denominada, Prospectiva Mz-
Projectos, Serviços, Estudos, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Primeira. Exotic Review – SGPS, S.A., com 
o NIPC 509.420.761, com sede na estrada da 
quinta, número trezentos e oitenta e três, casa 
do Monte, Moradia M, 2645-436 Alcabideche, 
Cascais, registada na Conservatória do Registo 
Comercial de Cascais, com o capital social 
de cinquenta mil euros, aqui devidamente 
representada por Manuel Salema Vieira, com 
poderes para o acto;

Segunda. Prospectiva SGPS. Limitada, com 
o NIPC 509.146.759, com sede em Lisboa, 
na Rua Major Neutel de Abreu, número 
dezasseis A barra B barra C, mil e quinhentos 
traço quatrocentos e onze Lisboa, registada na 
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
sob o n.º 509 146 759, com o capital social 
de um milhão de euros, aqui devidamente 
representada por Manuel Salema Vieira, com 
poderes para o acto.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Prospectiva MZ-Projectos, Serviços e Estudos, 
Limitada, e é constituída para durar por tempo 
indeterminado, reportando à sua existência, para 
todos os efeitos legais, à data da escritura de 
constituição, uma sociedade por quotas, que se 
rege pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, no centro do bairro central: 
Avenida Paulo Samuel Kankhomba, número 
mil e sessenta e três, Maputo, podendo, por 
deliberação social, criar ou extinguir, no país 
ou no estrangeiro, sucursais, filiais, delegações, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação social sempre que se justifique 
a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Realização de projectos, estudos 
técnico-económicos e serviços nas 
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áreas de engenharia, arquitectura 
e ambiente, nomeadamente em 
consultadoria,  planeamento, 
f iscal ização,  coordenação e 
gestão de projectos e obras 
públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais;

b) promoção e realização de empreen-
dimentos, e ainda o exercício da 
actividade de gestão de qualidade 
em empreendimentos da construção, 
gestão por concessão pública, 
municipal ou privada da exploração 
ou manutenção de serviços de 
saneamento básico, águas, esgotos, 
quaisquer resíduos domésticos ou 
industriais e respectivo controlo 
analítico, tratamento e aprovei-
tamento fabril, industrial ou 
energético. Gestão do património, 
em particular de bens adquiridos 
ou resultantes da actividade 
desenvolvida ou contribuintes da 
promoção da mesma;

c) Construção civil e obras públicas, 
em regime de empreitada ou sub-
empreitada, total ou parcial, ou 
em administração directa nas suas 
diversas vertentes coordenação de 
segurança e saúde em obra;

d) Prestação de serviços externos de 
segurança no trabalho;

e) Consultoria e formação profissional 
interna e externa.

Dois) A sociedade poderá igualmente exercer 
qualquer outra actividade de natureza comercial 
ou industrial por lei permitida ou para que 
obtenha as necessárias autorizações, conforme 
for deliberado pela assembleia geral. 

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou ser 
reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                   
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais e corresponde à 
soma de duas quotas, assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente a Exotic Review – 
SGPS, S.A.;

b) Uma quota no valor nominal de quinze 
mil meticais, correspondente a 

setenta e cinco do capital social, 
pertencente a Prospectiva – SGPS, 
Limitada.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares e acessórias

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios, 
na proporção que estes detenham no capital 
social da sociedade, prestações suplementares 
de capital, as quais não poderão exceder o limite 
de vinte vezes o valor daquele capital social. 

Dois) As condições de exigibilidade das 
prestações suplementares de capital referidas 
no número anterior, serão determinadas pela 
assembleia geral, sendo que o prazo concedido 
aos sócios para a sua efectivação não poderá ser 
inferior a noventa dias.

Três) Poderá ser exigida aos sócios, por 
uma ou mais vezes, a realização de prestações 
acessórias, de carácter pecuniário, na proporção 
das quotas que cada um deles for titular, ficando 
as referidas prestações sujeitas ao regime legal 
e contabilístico das prestações suplementares 
de capital.

Quatro) A exigibilidade de prestações 
acessórias depende sempre de deliberação dos 
sócios que fixe o montante exigível e o prazo 
de realização das mesmas.

Cinco) As prestações acessórias poderão 
ser convertidas em capital social mediante 
deliberação de reforço deste, aprovada nos 
termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, por meio de deliberação 
da assembleia, quando essa divisão ou cessão 
seja feita a favor de terceiros. 

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos quarenta e cinco dias, para a 
sociedade, e quinze dias, para os sócios, após 
a colocação da quota à sua disposição, poderá 
o sócio cedente cedê-la a quem entender, nas 
condições em que a oferece à sociedade e aos 
sócios. 

Quatro) É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem a 
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação de três quartos 
de votos representativos do capital social, em 
assembleia geral, alterando-se em qualquer dos 
casos o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou da 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento, quando o capital social não seja 
logo inteiramente realizado.  

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, a realizar no prazo de sessenta 
dias contados do conhecimento do facto legal 
ou estatutariamente permissivo de exclusão 
ou exoneração do sócio, poderá proceder à 
amortização de quotas.

Dois) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio, sempre que se verifique 
alguma das seguintes circunstâncias:

a) Falência ou insolvência do sócio 
titular;

b) Penhora, arresto ou arrolamento;
c) Venda ou adjudicação judiciais;
d) Exercício, por conta própria ou alheia, 

de actividade concorrente com 
sociedades detidas em pelo menos 
cinquenta por cento pela sociedade, 
quando não tenha sido obtido o 
consentimento prévio e por escrito 
da sociedade.

Três) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital. 

Quatro) A amortização é feita pelo valor 
nominal da quota a amortizar, acrescida 
da respectiva comparticipação nos lucros 
esperados, proporcional ao tempo decorrido 
ao exercício em curso e calculada com base 
no último balanço realizado, e da parte que lhe 
corresponde no fundo de reserva legal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta com aviso 
de recepção, fax, carta protocolada, e-mail, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias, dando-se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documentos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
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por esta forma, se delibere, considerando-se 
válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação

Um) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral, por outros sócios 
mediante poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo 
com os estatutos, não podendo contudo nenhum 
sócio, por si ou como mandatários, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito. 

Dois) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais pelas 
pessoas físicas que para o efeito designarem, 
mediante simples carta para este fim dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia e por este 
meio recebida até uma hora antes da realização 
da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votos

Um) A assembleia geral considera-
se regularmente constituída em primeira 
convocação, qualquer que seja o número 
de  sócios  presentes  ou devidamente 
representados, exceptuando as deliberações 
sobre alteração do contrato de sociedade, 
fusão, cisão, transformação, dissolução da 
sociedade ou outros assuntos para os quais a 
lei exija maioria qualificada e, em segunda 
convocação, seja qual for o número de sócios 
presentes e independentemente do capital que 
representam. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

SECÇÃO II

Da administração e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A sociedade é gerida por um adminis-
trador, a eleger pela assembleia geral, que 
se reserva o direito de os dispensar a todo o 
tempo.

Dois) Compete à administração a represen-
tação da sociedade em todos os seus actos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada pela:
a) Assinatura de um administrador;
b) Assinatura de procurador especialmente 

constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato;

c) Assinatura conjunta de dois procu-
radores especialmente constituídos 
e nos termos e limites do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO III

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carece de aprovação da assembleia geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março 
do ano seguinte, devendo a administração 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Recurso jurídico

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Para todas as questões emergentes 
do presente contrato - designadamente as 
relacionadas com a validade dos respectivos 
artigos e o exercício dos direitos sociais entre os 
sócios e a sociedade, ou entre esta e os membros 
dos seus corpos gerentes ou liquidatários - é 
exclusivamente competente o Tribunal Judicial 
da cidade de Maputo, com expressa renúncia 
dos sócios a qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Parador, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete  de Maio de  dois mil e catorze, foi 

matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100490013  uma 
sociedade denominada Parador, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos temos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Elias Maria Mucavele, solteiro maior, de 
nacionalidade moçambicana, portador 
do  B i lhe t e  de  Iden t idade  com o                                                                       
n.º 110100257530C, emitido em Maputo aos 
quinze de Junho dois mil e dez  e válido até 
quinze de Junho dois mil e quinze, residente 
em Maputo na Rua da Confiança número 
setenta e seis, no bairro da Malhangalene;

Maria Isabel Mulhui, casada maior, de 
nacionalidade moçambicana, portadora 
do  B i lhe t e  de  Iden t idade  com o                                                        
n.º 110100277972C, emitido em Maputo 
aos vinte e nove de Junho de dois mil e dez e 
válido até vitalício, residente em Maputo na 
Rua Germano de Magalhães número setenta 
e seis no Bairro da Malhangalene: 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Parador, Limitada, e tem a sua sede na Rua 
da Confiança número setenta e seis, na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da administração, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da 
data de celebração do respectivo contrato de 
sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
actividades relacionadas com informática, 
nomeadamente a compra e venda de material 
informático, electrónico, electrodomésticos e de 
comunicação, bem como a assistência técnica, 
assessoria, consultoria, formação e outros 
serviços informáticos. 

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades como:

a) Gráfica; 
b) Serigráfia;
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c) Publicidade;
d) Telecomunicações;
e) Aluguer de equipamento informático 

e de comunicação;
f) Agênciamento e representação;
g) Procurment e afins;
h) Correios;
i) Logística;
j) Agro-pecuária;
k) Comércio geral;
l) Prestação de serviços;

Três) A sociedade exercerá ainda a actividade 
de importação e exportação de bens requeridos 
para o exercício do seu objecto.

Quatro) Para a prossecução dos seus fins 
a sociedade pode estabelecer convénios e 
acordos com instituições públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, ou com organismos 
internacionais.

Cinco) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode participar directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem como, 
com o mesmo objectivo, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas de 
associação, desde que legalmente permitido. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais e corresponde à soma de duas quotas, 
assim distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de quarenta e 
nove mil meticais, correspondente a 
noventa e nove por cento do capital 
social, pertencente à sócio Elias 
Maria Mucavele;

b) Outra no valor nominal de mil meticais, 
correspondente a um por cento  do 
capital social, pertencente à sócio 
Maria Isabel Mulhui.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção da 
medida/percentagem de cada quota.

   ARTIGO QUINTO

     (Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com os 
termos e condições que forem fixadas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas, assim 
como qualquer outra forma de disposição de 
quotas, carece de consentimento prévio da 
assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de noventa dias a 
contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros; 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos 
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de seis prestações mensais, iguais 
e sucessivas, representadas por igual número 
de títulos de crédito que vencerão juros à taxa 
aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano, nos primeiros três 
meses depois de findo o exercício anterior 
para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de 
lucros;

c) Nomeação da administração e 
determinação da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência da administração.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral poderá ser 
convocada pelo administrador da sociedade, por 
meio de telex, fax, telegrama ou carta registada 
com aviso de recepção, com uma antecedência 
mínima de quinze dias, salvo nos casos em que 
a lei exija outras formalidades.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao Presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Administração e representação                         
da sociedade)

Um) A sociedade será dirigida e representada 
por um administrador, eleito em assembleia 
geral.

Dois) Compete ao administrador exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dela, activa ou passivamente, e 
praticando todos os actos tendentes à realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem exclusivamente à 
assembleia geral.

Três) A administração pode constituir 
representantes e delegar a estes os seus poderes, 
no todo ou em parte.

Quatro) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura do administrador único ou pela 
assinatura de um terceiro especificamente 
designado e a quem tenham sido delegados 
poderes, nos termos definidos pela assembleia 
geral.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, especialmente em letras 
de favor, fianças e abonações.

Seis) Até à realização da assembleia geral, a 
sociedade será administrada e representada pelo 
senhor Elias Maria Mucavele.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação deverá coincidir 
com o ano civil (calendário). posteriormente, e, 
mediante aprovação das putoridades fiscais, o 
período de tributação passará a coincidir com 
o da sua empresa-mãe, nomeadamente trinta 
de Junho.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão e serão apresentados ao final do 
ano civil ou a trinta de Junho de cada ano, 
dependendo do final de ano da sociedade e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

Três) Depois de deduzidos os encargos 
gerais, repagamentos e outros encargos dos 
resultados líquidos apurados em cada exercício, 
serão deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva: 

a) Vinte por cento para uma reserva 
legal, até vinte por cento do valor 
do capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e 
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b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em  tempos.

Quatro) O remanescente será, discricio-
nariamente, distribuído ou reinvestido nos 
termos a deliberar pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, oito de Janeiro de dois mil e treze.  
O Técnico, Ilegível.

CR Pneumáticos Comércio                       
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e seis  de Setembro de  dois mil e treze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100428792  
uma sociedade denominada CR Pneumáticos 
Comércio e Serviços Limitada.

Entre:

Ester Jaime Jamisse Munguambe, estado civil 
solteira, natural de Maputo, portadora do 
Bilhete de  Identidade n.º 110100842260A, 
emitido no dia vinte e dois de Abril de dois 
mil e dez, em Maputo; e

Albertina Alberto Malate Casimiro, estado civil 
casada, natural de Maputo, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100842260A 
emitido no dia um de Fevereiro de dez em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
constitui entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade passa a denominar-se 
de CR Pneumáticos Comércio e Serviços, 
Limitada, constituída sob a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada com 
sede na Avenida de Moçambique, quarteirão 
catorze. Número quarenta e seis, cidade de 
Maputo.

Dois) Por decisão dos sócios a sociedade 
pode constituir, transferir, ou extinguir 
estabelecimentos sucursais, filiais delegações 
ou qualquer outra forma de representação da 
sociedade dentro do território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por um tempo 
indeterminado contando desde a data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objetivo:
Dois) Prestar serviços em pneumáticos, 

balanceamento, alinhamento , vulcanização de 
pneus e mecânica (automóveis industriais) e 
comércio de seus derivados.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social é de cinquenta mil 
meticais, corresponde à soma de duas quotas 
divididas da seguinte maneira: 

a) Uma quota no  valor de vinte e cinco 
mil meticais, correspondentes a 
cinquenta por cento do capital 
social pertencente a sócia Ester 
Jaime Jamisse Munguambe;

b) E uma outra no valor de vinte e cinco 
mil meticais, correspondentes a 
cinquenta por cento  do capital 
social pertencente a sócia Albertina 
Alberto Malate Casimiro.

Dois) Os sócios poderão decidir sobre 
o aumento do capital social, definindo as 
modalidades e termos e condições da sua 
regularização. 

ARTIGO QUINTO

(Prestação suplementares)

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares do capital social mas os sócios 
poderão conceder a sociedade os suplementos 
de que necessite nos termos e condições por 
eles fixados.

Dois) Entende-se por suplementos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar no caso do capital social 
se revelar insuficiente, constituindo se tais 
suplementos verdadeiros empréstimo da 
sociedade.  

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência )

Um) A administração e gerência da sociedade 
são exercidas pela sócia Albertina Alberto 
Malate Casimiro.

Dois) Para abrigar a sociedade basta as 
assinaturas das sócias.

Três) A sociedade poderá nomear por 
meio de procuração dos sócios mandatários 
ou procurados da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos. 

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano fiscal coincide como ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem da aprovação dos sócios, a realizar se 
a trinta e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO OITAVO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
de deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
estabelecida para a constituição de fundo da 
reserva legal, enquanto se encontrar realizada 
nos termos da lei e sempre que for necessário.

Dois) A parte restante dos outros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pelos 
sócios .

ARTIGO NONO

(Fusão cessão e transformação dissolução 
e liquidação da sociedade)

Um) Os sócios podem decidir sobre a 
fusão cessão de quotas de única transformação 
dissolução e liquidação da sociedade nas 
condições que lhe aprove e de acordo com o 
formalismo legal em vigor.

Dois) Na eventualidade da declarada a 
dissolução da sociedade proceder-se-á a sua 
liquidação gozando os liquidatário nomeados 
pelos sócios mais amplos poderes para o 
efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor no país.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
– O Técnico, Ilegível.

Ali – Shipping – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito  de Maio  de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100490285  
uma sociedade denominada Ali – Shipping – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Ahmad Mahomed Ali,  casado, maior, 
nacionalidade portuguesa, residente 
em Portugal, portador do Passaporte                                              
n.º H288080, emitido a um de Junho de 
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dois mil e seis, com validade até um de 
Junho de dois mil e quinze, pelo Governo 
Civil do Porto.
Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Ali 
Shipping – Sociedade Unipessoal, Limitada, e é 
constituída para durar por tempo indeterminado, 
reportando à sua existência, para todos os efeitos 
legais, à data da escritura de constituição, 
uma sociedade por quotas, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Amed Sekou Toure 
número mil quatrocentos vinte e seis, terceiro  
andar, podendo por decisão do sócio, criar ou 
extinguir, no país ou no estrangeiro, sucursais, 
delegações, agências ou quaisquer outras formas 
de representação social sempre que se justifique 
a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente exigentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto as 
actividades de prestação de serviços em 
consultoria bem como todas as actividades 
acessórias.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pelo sócio.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento e 
redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cinco  mil meticais e 
correspondente a uma única quota pertencente 
ao sócio Ahmad Mahomed Ali.

CAPÍTULO III

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO QUINTO

Um) A administração, da sociedade e 
a sua representação fica a cargo do sócio 

administrador Ahmad Mahomed Ali, bastando  
sua assinatura para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, activa e passivamente, em 
juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos.

Dois) O sócio administrador poderá designar 
um ou mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por ele expressamente autorizado.

Quatro) O sócio administrador, ou seu 
mandatário não poderá obrigar a sociedade 
em actos e contratos que não digam respeito 
aos negócios sociais, nomeadamente em 
letras de favor, fianças, abonações ou outras 
semelhantes.

ARTIGO SEXTO

Formas de obrigar a sociedade:
a) A sociedade fica obrigada pela 

assinatura do administrador;
b) Assinatura de procurador especialmente 

constitído e nos termos e limites do 
respectivo mandato;

c) Os actos de mero expediente poderão 
ser por qualquer empregado 
expressamente autorizado para o 
efeito.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

SECÇÃO I

ARTIGO SÉTIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação do sócio, a realizar-se até 
ao dia trinta e um de Março do ano seguinte, 
devendo a administração organizar as contas 
anuais e elaborar um relatório respeitante 
ao exercício e uma proposta de aplicação de 
resultados.

ARTIGO OITAVO

Resultado e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, nomeadamente vinte por 
cento enquanto se não encontrar realizada nos 
termos da lei, ou, sempre que for necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados nos termos que forem aprovados 
pelo sócio.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Cidadão de Sucesso, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de Janeiro de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100457490  uma 
sociedade denominada Cidadão de Sucesso, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do código 
comercial, entre 

Primeiro .  Rosa Paula Dimande, de 
quarenta e três anos de idade, solteira maior, 
nacionalidade moçambicana, residente no Bairro 
da Malhangalene B número cento cinquenta e 
quatro  distrito Municipal Kanfumo,nesta cidade 
de Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100091049C emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, a um de Março 
de dois mil e dez. 

Segundo. Darwyn Sérgio Namashulua, de 
doze anos de idade, solteiro, nacionalidade 
moçambicana,  residente no bairro da 
Malhangalene B cento cinquenta e quatro  
Distrito Municipal Kanfumo, nesta cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100636395I, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo aos oito de Novembro 
de dois mil e dez. 

Terceiro. Orlanda Gertrudes Celestino 
Dimande de quarenta anos de idade, solteira 
maior, nacionalidade moçambicana, residente 
no Bairro de Laulana C, número trezentos 
trinta e nove distrito Municipal Kamavota, 
nesta cidade de Maputo, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100084797A emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo aos 
vinte e cinco de Fevereiro de dois mil e dez. 

Quarto. Grasiela Dimande de trinta e nove 
anos de idade, solteira maior, nacionalidade 
moçambicana,  residente no bairro da 
Malhangalene B, casa número cento cinquenta 
e quatro  distrito Municipal Kanfumo, nesta 
cidade de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 11010008480J, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo aos 
vinte e cinco de Fevereiro de dois mil e dez.
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ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Cidadão de Sucesso, Limitada e tem a sua 
sede na Rua da Malhangalene quarteirão onze, 
bairro da Malhangalene B cento cinquenta e 
quatro Distrito Municipal Maputo nesta cidade 
de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer outro lugar do país.

Três) Também, por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá abrir e encerrar 
sucursais, agências, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
prestação de serviços nas seguintes áreas:

a) Auto conhecimento;
b) Treinamento para o desenvolvimento 

pessoal;
c) Aconselhamento, mentoring  e 

orientação profissional; 
d) Aconselhamento e orientação peda-

gógica.  e

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou conexas, mediante 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro e bens, é de cinquenta 
mil meticais correspondente a soma de quatro 
quotas desiguais, divididas da seguinte forma:

a) Uma quota de quarenta mil meticais, 
pertencentes a sócia  Rosa Paula 
Dimande, correspondente a oitenta 
porcento do capital social;

b) Uma quota de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Darwin Sérgio 
Namashulua, correspondentes a dez  
porcento do capital social;

c) Uma quota de cinco mil meticais), 
pertencentes ao sócio Orlanda 
Gertrudes Celestino Dimande, 
correspondentes a cinco  porcento 
do capital social;

d) Uma quota de cinco mil meticais, 
pertencentes ao sócio Grasiela 
Dimande, correspondentes a cinco  
porcento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral por 
entrada em valores monetário ou bens.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas sócios 
são livres.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
de terceiros carece de consentimento, por 
escrito da sociedade gozando do direito de 
preferência, em primeiro lugar a sociedade e 
depois aos sócios.

Três) O sócio que pretender ceder a sua quota 
deverá comunicar esta intenção a sociedade 
por escrito.

Quatro) Não desejando a sociedade e os 
restantes sócios exercer o direito de preferência 
que lhe é confiada nos termos do número dois 
do presente artigo, a quota poderá ser livremente 
cedida.

Cinco) A divisão e cessão de quotas que 
ocorre sem observância do estabelecido no 
presente artigo, é nula e de nenhum efeito.

ARTIGO SEXTO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade, em todos 
actos e contratos, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, é confiada a dois sócios com 
despensa de prestar caução, bastando as suas 
assinaturas para obrigar validamente a sociedade 
designadamente Rosa Paula Dimande como 
directora-geral e Orlanda Gertrudes Celestino 
Dimande como directora administrativa.

Dois) A directora-geral pode delegar a 
terceiros, mediante procuração, todo ou em 
parte dos seus poderes de administração.

Três) Fica expressamente vedado aos 
representantes administrativos, obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos a 
mesma.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é a reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação 
do balanço de contas do exercício anterior e para 
deliberar sobre quaisquer assuntos para que 
tenha sido devidamente convocada.

Dois) A assembleia reunir-se-á extraor-
dinariamente sempre que convocada pela 
directora-geral ou pelos sócios.

Três) O fórum necessário para assembleia 
geral reunir é a presença dos sócios, ou a 
presença de mandatários em representação e a 
directora-geral.

ARTIGO OITAVO

Apuramento e distribuição de resultados

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 

legalmente indicada para constituir-se a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previsto e estabelecido na lei.

Dois) Dissolvendo-se, a liquidação será feita 
na forma aprovada por deliberação da assembleia 
geral para o acto. Em todas as circunstâncias, 
serão liquidatários os administradores ou por 
acordo dos sócios ou seus mandatários, com 
poderes especiais.

Três) Procedendo-se a liquidação e partilha 
de bens sociais, serão em conformidade com o 
que tiver sido deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição de 
um dos sócios, a sociedade continuará com 
os herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a cota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso no presente 
contrato será regulado pela legislação aplicável 
na República de Moçambique.

Maputo, treze de Março de dois mil                                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Vietmo – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete  de Maio de  dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100490048  uma 
sociedade denominada Vietmo-Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

 Nguyen Van Thi, de trinta e cinco anos de 
idade, nacionalidade de vietmanita,  portador 
Passaporte n.° B8919329, emitido em dez 
de Março de dois mil e catorze, a dez de 
Março de dois mil e vinte e quatro, residente 
em Maputo, com poderes suficientes para 
intervir neste acto;

Pelo presente contrato do pacto social 
constituem entre si, uma sociedade comercial de 
direito privado por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá nos termos das cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.
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ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede, duração e objecto)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de sociedade Vietmo – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade de Maputo, 
Bairro de Laulane, número dezoito, quarteirão 
quarenta e sete.  

Dois) Por simples deliberação do sócio a 
sociedade futuramente poderá transferir a sua 
sede para qualquer outro local do território 
nacional, bem como abrir delegações, filiais, 
agências e outras formas de representação 
permanentes em qualquer localidade do país ou 
no estrangeiro, onde se afigurar vantajoso.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado e 
conta o seu início, para todos os efeitos legais, 
a partir de data de celebração do presente pacto 
social e da sua constituição e regendo-se pelos 
presentes estatutos e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade poderá exercer a actividade de 
é construção civil e importação e exportação de 
matérias diversas não proibidas por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em numerário é de um milhão de meticais. 

Dois) O capital social só poderá ser aumen-
tado ou reduzido por uma ou mais vezes, por 
incorporação de lucros ou reservas ou ainda 
com ou sem entrada de novos sócios, mediante 
deliberação do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelos 
senhor Nguyen Van Thi. 

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do seu administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato. 

ARTIGO SEXTO

  (Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação do sócio.

ARTIGO SÉTIMO

(Contas anuais e aplicação de lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicado para constituir a reservas 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO  OITAVO

(Continuidade da sociedade em caso de 
morte)

Um) Por falecimento ou interdição do sócio, 
a sociedade continuará com e os herdeiros 
do sócio falecido ou representante legal do 
interdito, devendo aqueles nomear um de entre 
si que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa;

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
determinados na lei.

Três) Dissolvida a sociedade, proceder-se-á 
à liquidação e nos termos legais.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Faunda, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia trinta  de Abril de  dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100488388  uma 
sociedade denominada Faunda, Limitada.

Foi constituída entre os sócios:

Mingshan Zhao, nacionalidade chinesa, portador 
do Passaporte n.º G34776944, emitido 
em Hebei, aos oito de Julho de dois mil e 
nove, válido até sete de Julho de dois mil 
e dezanove;

Wen Yang, nacionalidade chinesa, portador 
do Passaporte n.º G61630304, emitido em 
Guangdong, aos vinte e quatro de Abril de 
dois mil e doze, válido até vinte e seis de 
Abril de dois mil e vinte e dois;

Zertina Mario Chauque, nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100736151B, emitido em 
Maputo, aos onze de Janeiro de dois mil e 
treze, válido até onze de Janeiro de dois mil 
e dezoito.

Uma sociedade  por  quotas de responsa-
bilidade limitada, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a designação 
Faunda, Limitada, com sede na  cidade de 
Maputo, Avenida Guerra Popular, número mil 
e vinte e oito.

 Dois) A sociedade poderá estabelecer 
delegações ou outras formas de representação 
noutros pontos da província ou de interesse 
ou ainda transferir a sua sede para outro lugar 
dentro ou fora do país,  mediante autorização 
das autoridades competentes.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade tem duração por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se a 
partir da assinatura da escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto o 
desenvolvimento da actividade de importação, 
exportação, venda a grosso e retalho de roupas 
usadas.

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias 
das actividades principais desde que seja 
devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá sob qualquer 
forma legal associar-se com outras pessoas 
para formar sociedade ou agrupamentos 
complementares de empresas, além de poder 
adquirir ou alienar participações de capital de 
outras sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de cem mil meticais:

a) Mingshan Zhao com  capital social no 
valor de trinta cinco mil meticais, 
equivalente a trinta cinco porcento 
do capital social;

b) Wen Yang com  capital social no 
valor de trinta cinco mil meticais, 
equivalente a trinta cinco porcento 
do capital social;

c) Zertina Mario Chauque com  capital 
social no valor de trinta mil meticais, 
equivalente a trinta porcento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão de quotas deverá ser de consenso 
comum entre os sócios gozando estes do direito 
de prefêrencia.

Dois) Caso não se demonstre interesse entre 
os sócios pela quota do cedente, este decidirá 
a sua alienação a quem e pelo preço que achar 
conveniente.
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ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juizo dentro e fora dela 
compete ao sócio gerente o senhor Mingshan 
Zhao.

Dois) Os sócios gerentes ficam autorizados 
a admitir, exonerar, ou demitir  todo o pessoal 
da empresa bem como constituir mandatários 
para a prática de actos determinados ou de 
determinada categoria.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembléia geral)

Um) A assembleia geral reune-se ordinaria-
mente uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição dos lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstânçias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

Três) Aos assuntos da competênçia da 
assembleia geral figuram dentre outras as 
principais:

Quatro) Aumento de capital social, 
Suprimento dos sócios,cessão de quotas e 
nomeação de director.

Cinco) As decisões da assembleia geral são 
tomadas por consenso.

ARTIGO OITAVO

(Formas de obrigar)

A sociedade obriga-se pela assinatura dos 
sócios gerentes. 

ARTIGO NONO

(Balanço)

Anualmente será feito um balanço fechado 
com data de trinta e um de Dezembro e meios  
líquidos  apurados em cada balanço depois de 
deduzidos valores, a acordar na assembleia 
geral, para o fundo de reserva geral e, feitas 
quaisquer outras deduções em que a sociedade 
acorde, sendo os lucros divididos  pelos sócios  
na  proporção das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo entre os 
sócios, quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Normas supletivas) 

Nos casos omissos regularão as disposições 
da lei vigente na República de Moçambique 
que respeite a matéria, e demais legislação 
aplicável.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

Rentokil Initial Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Maio de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100488876  
uma sociedade denominada Rentokil Initial 
Mozambique, Limitada.

Rentokil Initial Investments South Africa, 
sociedade comercial de responsabilidade 
ilimitada, constituída e existente de acordo 
com as leis da Inglaterra, matriculada na 
Conservatória do Registo Comercial para 
Sociedades da Inglaterra e do País de Gales 
sob o n.º 494731 e com sede em 2 City Place, 
Beehive Ring Road, Gatwick Airport, West 
Sussex, RH6 0HA, Inglaterra, representada 
neste acto por Antoinette Campbell, domiciliada 
em 14 Rose Way, Constantia, África do Sul e 
Antoinette Campbell.

E disseram os outorgantes, adiante designados 
sócios, que: 

Pelo presente acto, é constituída uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá nos termos das cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Rentokil Initial Mozambique, Limitada, é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada com dois sócios e constitui-se por 
tempo indeterminado, contando o seu início 
a partir da data da assinatura do contrato de 
sociedade.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na Avenida da Namaacha, Quilómetro seis, 
Residencial Mutateia, cidade da Matola, 
Moçambique, podendo, por deliberação dos 
sócios, abrir ou encerrar filiais, sucursais, 
delegações, agências ou outra forma de 
representação social dentro do território 
nacional ou no estrangeiro.

Dois) Por deliberação dos sócios, a adminis-
tração pode transferir a sede da sociedade para 
qualquer outra parte do território da República 
de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Exercer a actividade de prestação de 

serviços de aplicação de pesticidas 
e controlo de pragas. Exercer 
a actividade de limpeza geral 
em edifícios e outras actividades 
de limpeza em edifícios e em 
equipamentos industriais;

b) Exercer actividades de comerciante, 
importador, exportador, fabricante, 
revendedor, corretor, bem como 
quaisquer outras, por correio ou não, 
por grosso ou a retalho, de qualquer 
tipo de bens e mercadorias;

c) Importar, exportar, comprar, vender, 
permutar, distribuir, comercializar 
e executar quaisquer actos de 
comércio e fruição de bens, materiais, 
produtos, frutos e mercadorias de 
qualquer classe e descrição, em 
estado preparado, transformado, 
semi-transformado ou em bruto, 
e fabricar, construir, montar, 
projectar, refinar, desenvolver, 
modificar, converter, consertar, 
reparar, tratar, viabilizar, processar 
ou produzir de qualquer outra forma 
materiais, combustíveis, químicos, 
substâncias e bens industriais, 
comerciais e de consumo de 
qualquer tipo;

d) Exercer actividades de comércio 
de bens móveis e imóveis, e de 
compra, arrendamento, permuta, 
ou de outra forma adquirir, deter, 
alienar, conferir e adquirir em 
opção de compra, remodelar, 
desenvolver, construir, explorar, 
manter e subscrever transacções 
relativamente a qualquer edifício 
ou bem móvel situado em qualquer 
lugar, bem como os respectivos 
direitos e interesses associados;

e) Praticar actos e exercer a actividade de 
sociedade gestora de participações 
sociais, inclusive mas sem limi-
tação a coordenar políticas, à 
administração e gestão de qual-
quer entidade, empresa ou grupo 
de entidades ou empresas do 
qual a sociedade seja membro 
ou participante, ou que seja de 
qualquer forma controlado pela ou 
afiliado à sociedade, providenciar 
assistência financeira, subsidiar ou 
entrar em subvenção ou noutros 
acordos com outras entidades 
ou empresas semelhantes, e de 
disponibilizar a essas entidades ou 
empresas serviços administrativos, 
executivos, de gestão, secretariado 
e  de contabi l idade,  equipa, 
estabelecimento, serviços de 
providência social e instalações 
de qualquer tipo que possam servir 
de secretariado, administradores, 
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registo, gestores e agentes das 
mesmas e contribuir de todas 
as formas para a promoção da 
eficiência e rentabilidade dessas 
entidades, empresas ou grupos de 
entidades ou empresas;

f) Gerir, cultivar ou locar qualquer 
terreno, edifício ou parte de 
quaisquer direitos e interesses a eles 
associados, por quaisquer períodos 
de tempo e sob a renda e as condições 
que os administradores melhor 
entenderem, construir acessos 
e jardins e parques recreativos, 
demolir, modificar e remodelar 
terrenos ou edifícios, plantar, 
drenar ou realizar benfeitorias, de 
qualquer forma, terrenos ou suas 
fracções e construir, instalar e 
aperfeiçoar instalações eléctricas, 
de gás, água ou quaisquer outros 
equipamentos;

g) Exercer actividades de promoção 
imobiliária, construção, decoração, 
marcenaria, canalização, carpintaria, 
engenharia, instalação e reparação 
eléctricas, saneamento e comércio 
de mercadorias de qualquer tipo;

h) Exercer actividades de consultoria, 
aconselhamento e/ou de gestão 
r e l a t i v a m e n t e  a  q u a i s q u e r 
terrenos ou edifícios, em regime 
de propriedade plena ou de 
arrendamento, a qualquer outra 
propriedade móvel ou imóvel, 
independente da localização onde 
se encontra situada ou a quaisquer 
direitos ou interesses associados.

i) Adquirir, sob os termos e a forma 
que os administradores melhor 
entenderem, participações sociais, 
acções, títulos de crédito, obrigações 
de stock, anuidades, warrants, 
bonds, unidades de participação, 
obrigações e valores mobiliários 
ou qualquer interesse associado de 
qualquer pessoa, empresa, fundo 
ou trust;

j) Adquirir, sob os termos e forma 
que o conselho de administração 
melhor entender, a totalidade ou 
qualquer parte do empreendimento, 
propriedade e bens ou qualquer uso 
deste, e de executar todas ou parte 
das responsabilidades e obrigações 
a ele associadas, e adquirir e exercer 
a actividade de qualquer pessoa ou 
sociedade comercial;

k) Vender, permutar, hipotecar, cobrar, 
locar ou emitir licenças, servidões, 
opções e outros direitos sobre, de 
alguma forma relacionados ou que 
disponham da totalidade ou de 
qualquer parte do empreendimento, 

propriedade e bens (presentes e 
futuros) da sociedade (incluindo, 
sem prejuízo do acima mencionado, 
todas as participações sociais, 
acções, títulos de crédito, obrigações 
de stock, anuidades, warrants, 
bonds, unidades de participação, 
obrigações e valores mobiliários da 
sociedade) para qualquer efeito e em 
particular, embora sem prejuízo do 
disposto de seguida, relativamente 
a participações sociais, acções, 
títulos de crédito, obrigações 
de stock, anuidades, warrants, 
bonds, unidades de participação, 
obrigações e valores mobiliários de 
qualquer sociedade;

l) Prestar serviços de qualquer tipo e 
executar serviços de agência ou de 
comissão de qualquer tipo e exercer 
actividade de agentes, fabricantes, 
corretores, gestores, consultores 
e conselheiros quanto à compra 
e venda de propriedade, bens e 
mercadorias de todos os tipos e à 
prestação de serviços de todos os 
tipos;

m) Fabricar, processar, importar, exportar, 
comercializar e armazenar bens e 
exercer actividade de manufactura, 
processamento,  importação, 
exportação, armazenamento e 
comercialização de bens;

n) Candidatar-se a, registar, adquirir 
ou obter ou tentar obter de 
qualquer outra forma, sob termos 
que o conselho de administração 
determinar, quaisquer patentes, 
licenças, segredos industriais, 
marcas, projectos, e outros direitos 
industriais ou comerciais, protec-
ções ou concessões para o uso, 
modificação, concessão de licenças, 
opções, interesses ou privilégios 
a  respei to  da  manufactura , 
investimento na investigação e 
melhoramento e lidar de qualquer 
outra forma com os mesmos, e 
exercer a actividade de inventor, 
designer ou organização de 
investigação;

o)  Publicitar, promover e vender os 
produtos e serviços da sociedade e 
exercer a actividade de publicitários 
e agentes de publicidade, de empresa 
de marketing ou de vendas e de 
fornecedor, vendedor a grosso ou 
a retalho, mercador ou comerciante 
de qualquer tipo;

p) Contrair empréstimos, angariar fundos e 
extinguir dívidas, responsabilidades 
e obrigações da sociedade ou 
de qualquer outra pessoa, nos 
termos e nas condições que a 

sociedade melhor entender, em 
particular mas sem prejuízo das 
disposições seguintes, através da 
hipoteca, contracção de qualquer 
outro encargo ou prestação de 
garantia sobre a totalidade ou parte 
do empreendimento, propriedade 
e bens (presentes ou futuros) e do 
capital não realizado da sociedade, 
ou através da criação ou emissão de 
valores mobiliários da sociedade;

q) Emprestar dinheiro em avanço e conferir 
crédito em quaisquer termos, com 
ou sem garantia, a quaisquer 
pessoas, entidades ou sociedades 
comerciais (incluindo, sem prejuízo 
da generalidade das disposições 
que se seguem, qualquer sociedade 
gestora de participações sociais, 
subsidiária ou subsidiária-colega ou 
qualquer outra sociedade comercial 
associada de qualquer forma com 
a sociedade) nas circunstâncias 
e nos termos e condições que 
a sociedade melhor entender e 
exercer a actividade banqueira, 
financeira e de seguradora; 

r) Prestar garantias e cauções e celebrar 
contratos de compensação de 
quaisquer tipos, independentemente 
de ser do interesse da sociedade 
ou desta retirar deles qualquer 
benefício económico, nos termos e 
nas condições que a administração 
melhor entender e, em particular mas 
sem prejuízo da generalidade das 
disposições que se seguem, garantir, 
subscrever, apoiar e assegurar, 
como referido anteriormente, por 
obrigação pessoal ou através da 
hipoteca, contracção de encargos 
ou prestação de qualquer outra 
garantia sobre a totalidade ou parte 
do empreendimento, propriedade 
e bens (presentes ou futuros) e do 
capital não realizado da sociedade, 
ou através da criação ou emissão de 
valores mobiliários da sociedade, do 
cumprimento de obrigações ou da 
satisfação de créditos de qualquer 
pessoa ou sociedade comercial 
incluindo mas sem prejuízo 
da generalidade das seguintes, 
qualquer sociedade comercial que 
seja, à data, subsidiária, sociedade 
gestora de participações sociais, 
empreendimento subsidiário de 
empreendimento-progenitor da 
sociedade, ou outra subsidiária ou 
sociedade gestora de participações 
sociais da sociedade ou outro 
empreendimento subsidiário de 
um empreendimento-progenitor da 
sociedade, ou que esteja de outra 
forma associada à sociedade;
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s) Projectar, fazer, aceitar, emitir, 
executar, patrocinar, liquidar e 
endossar letras, livranças, guias 
de transporte, títulos de crédito, 
warrants e outros títulos e valores 
mobiliários, negociáveis ou não; 

t) Promover qualquer outra sociedade 
comercial com o propósito de 
adquirir, na totalidade ou em parte 
dos negócios ou propriedade ou 
empreendimento ou quaisquer 
créditos da sociedade ou de executar 
quaisquer actividades ou operações 
que sejam provavelmente benéficas 
à sociedade ou de valorizar qualquer 
propriedade ou actividade da 
sociedade e colocar ou garantir 
a colocação de, subscrever ou 
de qualquer outra forma adquirir 
todas ou parte das participações 
sociais das sociedades comerciais 
anteriormente referidas;

u) Remunerar qualquer pessoa ou 
sociedade comercial que preste 
serviços à sociedade, através 
de numerário ou, nos termos 
permitidos por lei, da atribuição 
de participações sociais ou outros 
valores mobiliários da sociedade, 
ficando as pessoas ou sociedades 
comerciais creditadas como tendo 
realizado as participações sociais 
na íntegra ou em parte, ou de 
outra forma, como se considerar 
oportuno;

v) Agir com carácter fiduciário de qualquer 
tipo incluindo (mas sem prejuízo 
da generalidade do disposto em 
seguida) no executar dos deveres de 
um trustee em trust deeds ou noutros 
documentos que constituam títulos 
de crédito, obrigações de stock, 
bonds ou outros valores mobiliários, 
t es tamentos  ou  acordos  de 
pagamento, dos deveres de executor 
ou administrador de património, 
nominee, agente depositário ou 
trustee de um trust, trustee de 
instituições de solidariedade 
ou outras, trustee de fundos de 
pensões, de beneficência ou outros, 
e como gestor ou administrador de 
negócios ou sociedades comerciais 
de responsabilidade limitada e 
ilimitada, e em termos gerais, no 
executar de quaisquer deveres 
normalmente executados por 
trust corporations, com ou sem 
remuneração;

w) Estabelecer e manter ou fazer 
provisões para o estabelecimento e 
manutenção de quaisquer pensões 
contributivas ou não contributivas 
ou fundos de aposentadoria e 

fazer ou fazer provisões para que 
sejam feitas doações, gratuidades, 
pensões ,  a judas  de  custo  e 
emolumentos a pessoas que sejam 
ou tenham sido administradores ou 
detentores de cargos a serviço ou 
como trabalhadores da Sociedade 
ou de qualquer sociedade comercial 
que seja subsidiária ou sociedade 
gestora de participações sociais 
da sociedade, ou subsidiária de 
outra subsidiária ou de sociedade 
gestora de participações sociais ou 
de qualquer outra forma associada 
com a sociedade e às esposas, 
viúvas, famílias e dependentes de 
tais pessoas, e efectuar pagamentos 
dirigidos aos prémios de seguros 
das pessoas acima mencionadas nos 
termos que a administração entender 
e, sem prejuízo da generalidade 
das disposições que se seguem, 
estabelecer, subsidiar ou fazer 
doações a quaisquer associações, 
sociedades,  t rusts ,  clubes e 
instituições que a administração 
entender;

x) Estabelecer e manter ou fazer 
provisões para estabelecer e manter 
todas as formas de opções de 
compra de participações sociais 
aos trabalhadores e esquemas de 
incentivos de participações sociais 
ou quaisquer opções, incentivos 
ou esquemas de gratificação 
semelhantes (envolvendo ou não 
participações sociais ou valores 
mobiliários sobre ou da sociedade) 
nos termos que a administração 
entender;

y) Efectuar pagamentos a empreendimentos 
de solidariedade, beneficência, 
públicos, nacionais, educacionais, 
gerais ou de propósito útil;

z) Comprar e pagar prémios de seguro 
a favor de pessoas que sejam 
ou tenham sido administradores, 
detentores de cargos, trabalhadores 
ou auditores da Sociedade ou de 
qualquer sociedade comercial 
que seja sua sociedade gestora 
de part ic ipações sociais  ou 
empreendimento-progenitor, ou 
na qual a sociedade, sociedade 
gestora de participações sociais, 
empreendimento-progeni tor 
ou quaisquer predecessores da 
Sociedade ou de sociedade gestora 
de participações sociais ou de 
empreendimento-progenitor tenha 
interesse, directo ou indirecto, ou 
que esteja de qualquer forma aliada 
ou associada à aociedade, a qualquer 
empreendimento subsidiário da 

sociedade ou a qualquer sociedade 
comercial semelhante, o que seja 
ou foi a dada altura trustees de 
fundo de pensão no qual quaisquer 
trabalhadores da sociedade ou 
de outra sociedade comercial 
ou empreendimento subsidiário 
estejam interessados, incluindo 
(sem prejuízo da generalidade 
do disposto em seguida) seguros 
contra qualquer responsabilidades 
incorridos por tais pessoas a 
respeito de actos e omissões no 
cumprimento actual ou proposto 
e/ou na liberação dos seus deveres 
e/ou no exercício ou proposto 
exercício dos seus poderes e/
ou de outra forma relacionado 
com os seus deveres, poderes ou 
cargos em relação à sociedade ou 
sociedade comercial semelhante, 
empreendimento subsidiário ou 
fundo de pensões, e na extensão 
permitida por lei indemnizar, de 
outra forma, ou isentar qualquer 
pessoa de responsabilidades contra 
ou a favor desta.

aa) Providenciar instalações técnicas, 
culturais, artísticas, educacionais, 
de entretenimento ou comerciais 
e prestar serviços e exercer activi-
dades relacionadas com esses 
propósitos;

bb) Nos termos e nas formas que a 
administração entender, celebrar 
acordos com governos, autoridades, 
pessoas ou sociedades comerciais de 
forma a obter deles decretos, ordens, 
documentos, legislação, direitos, 
cartas, privilégios, franchises e 
concessões e executar, dar efeito, 
exercer e obedecer aos mesmos;

cc) Associar-se ou estabelecer parceria, 
joint venture, acordo de partilha de 
lucros, acordo cooperativo ou outro 
para a prossecução de interesses 
mútuos de qualquer pessoa ou 
sociedade comercial;

dd) Emitir e atribuir valores mobiliários 
da sociedade a troco de dinheiro 
ou em pagamento total ou parcial 
de qualquer propriedade móvel ou 
imóvel ou direitos de uso sobre a 
mesma, comprada ou adquirida 
de outra forma pela sociedade, ou 
de quaisquer serviços prestados 
à sociedade ou como garantia 
de obrigação ou quantia (ainda 
que inferior ao valor nominal da 
garantia) ou para qualquer outro 
propósito.

ee) Aceitar participações sociais, acções, 
títulos de crédito, obrigações de 
stock e outros valores mobiliários 
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de outras sociedade comerciais 
como pagamento integral ou 
parcial de serviços prestados ou 
por qualquer venda efectuada a 
ou dívida contraída perante tal 
sociedade comercial;

ff) Investir o património da sociedade em 
quaisquer investimentos e deter, 
vender ou lidar de outra forma 
com esses investimentos, e exercer 
a actividade de uma empresa de 
investimentos;

gg) Pagar todos os custos, encargos 
e despesas  prel iminares  ou 
incidentais à formação, promoção, 
estabelecimento e constituição da 
Sociedade e da emissão do seu 
capital social, incluindo a corretoria 
e comissões para a obtenção de 
candidaturas para tais propósitos, à 
colocação, subscrição ou provisão 
para a subscrição de participações 
sociais, títulos de crédito e outros 
valores mobiliários da sociedade;

hh) Fazer provisões para o registo, 
constituição e reconhecimento da 
sociedade ao abrigo das leis de 
quaisquer países do mundo;

ii) Prestar, directa ou indirectamente, 
assistência financeira;

jj) Distribuir qualquer propriedade ou 
bens da sociedade entre os seus 
credores e sócios de qualquer 
classe;

kk) Cessar de exercer qualquer actividade 
da sociedade ou qualquer parte dessa 
actividade, e de fazer provisões para 
a dissolução da sociedade.

ll) Fazer todas e qualquer das coisas 
mencionadas acima em qualquer 
parte do mundo, segundo quaisquer 
termos ou de qualquer forma que o 
conselho de administração entender, 
como mandante, mandatário, 
contratante, trustee e outro, por si 
só ou em conjunto com outros e 
por ou via agentes, trustees, sub-
contratantes e outros.

mm) Fazer tudo o resto que na opinião da 
administração possa ser executado 
em relação ou em auxílio de 
qualquer um dos objectos acima 
ou que possa ser executado em 
nome da sociedade.

ARTIGO QUARTO 

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
dos sócios, participar, directa ou indirectamente, 
em quaisquer projectos, quer sejam similares ou 
diferentes dos desenvolvidos pela sociedade, 
bem assim adquirir, deter, gerir e alienar 
participações sociais noutras sociedades. 

CAPÍTULO II

capital social 

ARTIGO QUINTO 

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade 
integralmente realizado em dinheiro é de 
dois millhões e quinhentos mil meticais, 
correspondente a duas quotas de dois milhões e 
quatrocentos noventa e nonove mil novecentos 
e noventa e sete meticais e cinquenta centavos 
e de dois ponto cinco meticais, pertecentes aos 
sócios Rentokil Initial Investment South Africa 
e Antoinette Campbell, respectivamente.

Dois) O sócios tem direito de preferência na 
cessão das quotas.

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital e suprimentos)

Um) O capital social poderá ser elevado 
uma ou mais vezes por deliberação dos sócios, 
alterando-se o pacto social, para o que se 
observarão as formalidades estabelecidas na 
lei.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer, nas condições 
que forem fixadas por deliberação dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO 

(Negócios jurídicos entre os sócios e a 
sociedade)

Um) O negócio jurídico celebrado, 
directamente ou por interposta pessoa, entre 
a sociedade e os sócios deve sempre constar 
de documento escrito, e ser necessário, útil 
ou conveniente à prossecução do objecto da 
sociedade, sob pena de nulidade.

Dois) O negócio jurídico referido no número 
anterior deve ser sempre objecto de relatório a 
elaborar por um auditor de contas sem relação 
com a sociedade que, nomeadamente, declare 
que os seus interesses sociais se encontram 
devidamente acautelados e obedecer o negócio 
às condições e preço normais do mercado, sob 
pena de não poder ser celebrado.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e representação da 
sociedade 

ARTIGO OITAVO 

(Assembleia geral e deliberação dos 
sócios)

São da competência dos sócios as deliberações 
sobre as matérias do artigo trezentos e dezanove 
do Código Comercial e demais matérias 
definidas por lei.

ARTIGO NONO 

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por dois 
ou mais administradores que, além de poderem 
constituir-se em órgão colegial, podem ser 
pessoas estranhas á sociedade.

Dois) Os administradores são designados 
por deliberação dos sócios, na qual são 
estabelecidos os seus poderes e direitos ou 
benefícios inerentes ao cargo. Até a data da 
designação dos administradores por deliberação 
dos sócios, a sociedade é administrada por 
Antoinette Campbell.

Três) Os administradores exercem o seu 
mandato pelo período de tempo determinado 
pelos sócios no acto da sua nomeação.

Quatro) Sendo a adminstração composta por 
dois adminstradores, ambos têm iguais poderes 
de administração, considerando-se a sociedade 
obrigada pelos actos praticados em nome dela 
pelos dois administradores conjuntamente.

Cinco) No exercício das suas competências, 
os administradores devem agir com respeito pelas 
deliberações dos sócios regularmente tomadas 
sobre matérias de gestão da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Substituição de administradores)

Um) No caso de todos os administradores 
faltarem temporária ou definitivamente, o 
sócio maioritário (através do seu representante 
ou procurador) pode praticar actos de carácter 
urgente que não possam esperar pela eleição 
de novos administradores ou pela cessação 
da falta.

Dois) São aplicáveis aos que substituirem os 
administradores as disposições sobre os direitos 
e obrigações destes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Proibição de concorrência)

Os administradores não podem, sem o 
consentimento expresso dos sócios, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividade abrangida no 
objecto social da sociedade, desde que esteja a 
ser exercida por ela ou o seu exercício tenha sido 
objecto de deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Remuneração dos administradores)

Os adminstradores têm direito a remuneração 
conforme determinar a sociedade através 
da deliberação dos sócios e, excepto se a 
deliberação dos sócios prever o contrário, a 
remuneração será computada diariamente.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Destituição dos administradores)

Um) O sócios podem, a todo tempo, deliberar 
a destituição dos administradores.

Dois) A violação grave ou repetida dos 
deveres de administrador constitui justa causa 
de destituição. Considera-se violação grave dos 
deveres de administrador, designadamente:

a) O não registo ou o registo tardio 
dos actos a ele sujeitos e a 
não manutenção em ordem e 
com actualidade dos livros da 
sociedade;
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b) O exercício, por conta própria ou 
alheia, de actividade concorrente 
com a da sociedade, salvo prévio 
consentimento dos sócios.

Três) O administrador que for destituído 
sem justa causa tem direito a receber, a título 
de indemnização, as remunerações até ao limite 
de trinta dias.

CAPÍTULO IV

Do balanço e contas 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Balanço da sociedade)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas anuais encerrar-se-
ão com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano, e carecem da aprovação dos sócios.

Três) A administração da sociedade 
submeterá o balanço e a conta de resultados 
aos sócios, acompanhados de um relatório da 
situação comercial, financeira e económica, bem 
como uma proposta sobre o destino dos lucros 
e cobertura dos prejuízos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros do exercício, uma parte não 
inferior a vinte por cento deve ficar retida na 
sociedade a título de reserva legal, não devendo 
ser inferior a quinta parte do capital social.

Dois) A parte restante das receitas terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios.

Três) A reserva legal só pode ser utilizada 
para:

a) Incorporação do capital social;
b) Cobrir a parte dos prejuízos transitados 

do exercício anterior que não possa 
ser coberta pelo lucro do exercício 
nem pela utilização de outras 
reservas determinadas pelo contrato 
de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e a liquidação da sociedade 
observará os procedimentos estabelecidos na 
lei.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da legislação aplicável na República 
de Moçambique.

O presente contrato vai ser assinado pelos 
sócios na presença do Notário.

Maputo, oito de Maio de dois mil e catorze. 
— O Técnico, Ilegível.

LAC – Laboratórios de 
Análises Clínicos, Limitada

RECTIFICAÇÃO

Por ter saído inexacto o nome de um dos 
sócios da sociedade acima referida, publicada 
no Boletim da República, n.º 41, 3.ª série, 
suplemento,  de 23 de Maio de 2013, no artigo 
quarto (Capital social), na alínea b), rectifica-
se que onde se lê: (Isabel Bernardino Paindane 
Mocumbi...», deve-se ler: «Adelina Isabel 
Bernardino Paindane Mocumbi…».

AGEPF – Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de catorze de Fevereiro de dois 
mil e catorze, lavrada a folhas vinte e dois 
a folhas vinte e três do livro de notas para 
escrituras diversas número oitocentos sessenta 
e dois traço B, do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariados N1 e notária do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade  por 
quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração) 

A sociedade adopta a denominação de AGEFP 
Moçambique, Limitada, é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, e, é 
constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo.

Dois) Por deliberação dos sócios, reunidos 
em assembleia geral, poderá criar sucursais, 
filiais, agências ou outras formas de locais de 
representação, dentro do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto e suplementos)

Um) A AGEFP Moçambique, Limitada tem 
por objecto:

a) Recrutamento de mão-de-obra 
qualificada para trabalhos por conta 
de terceiros;

b)  Gestão de recursos humanos 
qualificados;

c) Providenciar cursos de formação 
profissional;

d) Providenciar e promover estágios 
profissionais em parceria com 
empresas interessadas; 

e) Organizar e promover seminários 
de capacitação nas empresas em 
higiene e segurança no trabalho;

f) Consultoria e prestação de serviços, 
nomeadamente ,  comissões , 
c o n s i g n a ç õ e s ,  m e d i a ç ã o  e 
intermediação comercial e conflitos 
laborais.

Dois) A AGEFP Moçambique, Limitada 
poderá exercer ainda outras actividades 
conexas, complementares ou subsidiárias de 
objecto principal que o sócio acordar podendo 
todo e qualquer acto de natureza lucrativa não 
proibida por lei, uma vez obtidas as respectivas 
licenças e autorizações.

Três) A AGEFP Moçambique, Limitada na 
persecução, do seu objecto poderá participar em 
outras sociedades já existentes ou a constituir ou 
ainda associar-se com terceiras entidades sobre 
qualquer forma permitida por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais e corresponde à soma das seguintes 
quotas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos mil meticais, corres-
pondente a oitenta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Albino Paulo Monteiro;

b) Uma quota no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital socieal, 
pertencente ao sócio Fernando 
Ferreira Matias Tembe. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido por uma ou mais vezes mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capitais, mas os sócios 
poderão fazer os suplementos de que a empresa 
carecer ao juro e demais condições estabelecidas 
em assembleia geral.

Quatro) Entende-se por suprimentos, as 
importâncias e/ou bens complementares que 
os sócios fornecerem a sociedade, no caso 
de o capital social se rever insuficiente para 
as despesas de exploração da actividade, 
constituído tais suplementos verdadeiros 
empréstimos mútuos a empresa.

Cinco) Não são considerados suprimentos 
quaisquer saídas nas contas particulares dos 
sócios ainda e mesmo utilizados pela empresa, 
salvo quando em assembleia geral hajam sido 
reconhecidos como tal nos termos dos números 
três e quatro deste artigo.  
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ARTIGO QUINTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas, no todo 
ou em parte, dependem do consentimento da 
sociedade, gozando os sócios, em primeiro lugar 
e a sociedade em segundo lugar, do direito de 
preferência.

Dois) Findo o exercício será feito o balanço 
e os lucros serão reinvestidos a favor da 
empresa ou será feita a sua divisão segundo a 
percentagem que cabe a cada um dos sócios.

Três) No caso de nem a empresa nem o 
sócio desejar fazer uso do mencionado direito 
de preferência, pretender vender poderá fazê-lo 
livremente a quem e como pretender. 

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação da quota feita sem 
observância do disposto nos presentes 
estatutos.

Cinco) AGEFP têm a faculdade de amortizar 
quotas nos casos seguintes:

a) Por acordo com os respectivos 
sócios;

b) Por morte, interdição ou extinção do 
sócio; 

c) Quando qualquer quota seja objecto 
de penhora, arresto ou tenha que 
ser vendido judicialmente. 

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios com 
pelo menos quinze dias de antecedência, salvo 
nos casos em que a lei exija outras formalidades, 
e sem prejuízo das outras formas de deliberação 
dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral, poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração e gerência da sociedade, 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, ficam a cargo do sócio Albino 
Paulo Monteiro, que deste já fica nomeado 

director-geral, bastando à assinatura dele, para 
validamente obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos. 

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios todos eles são liquidatários.

ARTIGO NONO

 (Disposições gerais)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidos a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

Três) Em tudo os omissos, pelo presente 
contrato social, serão regulados pelo Código 
Comercial e demais legislação aplicável e em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dois de Maio de dois mil e catorze. 
— A Ajudante, Ilegível.
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